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PRODUTüS PRIMÁRIOS EüICM pna. 01

DECRETO NS 14.806 DE 31/3/69 -D.Ü.E. 31/3/69

Art* 19 -Ficam diferidos, aipcidencia e□recolhimento do Imposto de Circu
lação de Mercadorias sobre produtos primarias, nos seguintes casos;

I-saídas de estabelecimento do produtor para □do oomeroianta
a l n e s t e E s t a d o ;

I I -sa idas de um para out ro es tabe lec imento da mesma empresa
III -saídas do estabelecimentos de comerciante

n e s t e E s t a d o .

n e s t e E s t a d o ;
a c o m e r c i a n t e o u i n d u s t r i a l ;

em Instrução, relacionara os pro¬
dutos considerados pr imários, para os efei tos deste art i—

t a m b é m , a s s a í d a s d e p r o -

Parãgrafo único -ASecretaria da Fazenda

g o .

A r t . 2s - 0d i spos to no a r t i go an te r i o r ap l i ca - se ,
d u t o s p r i m á r i o s c o m d e s t i n o :

I-aempresas comerciais localizadas neste Estado q u e o p e r a m e x c l u s i v a m e n -
> A

te no comercio de exportjaçao;
II -aarmazéns alfandegados eentrepostos aduaneiros situados neste Estado.

-Àvista do disposto nos artigos anteriores, oimposto é.devido:
I-nas saídas para fora do Estado, aqualquer titulo de produto primário, —

benefic iado ' ou indus t r ia l i zado;

A r t . 3 9

i n n a t u r a

II —nas saidas de produto beneficiadô ou industrializado, do estabelecimen¬
to promotor do beneficiamento ou industrialização

mentos não pertencente amesma empresa, localizadas neste Estado;
i n - n a t u r a " , o u b e n e fi c i a d o

a o u t r o s e s t a b e l e c i -

III -nas saídas do produto primário
das diretamente,do território do Estado, para oexterior.

§19 -Atendendo as conveniências de natureza economica eas do merpado in-
ternacional poderá ser concedida redução da base de cálculo, para -

as saidas efetuadas diretamente do território do Estado,^para ointerior, dos produtos-
referidüs no item III deste artigo, exeto para as de cafe

§29 _ASecretaria da Fazenda Qxpedira Instrução fixando aredução da base
de cá:'culo disciplinando acirculação dos produtos estabelecendo a

e f e t u a —

f o r m a e e p o c a d e r e c o l h i m e n t o d o t r i b u t o .
-Èste decreto entrara em vigor na data de suappublicação', revogadas

as disposições em contrario
A r t . 4 9

d e 1 . 9 6 9 .Curitiba, em 31 de março

ppnni irnS PRIMÁRIOS = :

152/69 DE 8/4/69
.== RELAÇÃtj DOS
INGTRUCÃÜ ESTADUAL N9

no art. is do Decreto ns 14.806, de 31 deI - P a r a o s e f e i t o s d o d i s p o s t o
ço de l.ggg^ consideram-se produtos primários:

algodão, em caroço;
a l h o a g r a n e l o u e m r é s t i a ;
amendoim, em baga
arroz, em casca ou em cacho;

ajaafaml;

Cana de açúcar

m a r

A / l
3 .
4 .

P m - h M h c i n r . u l n !

e m c a u l e ;
rnhrn ln i ' gg imie l au ewi raat l r i " ,
C e n t e i o , e m c a s c a o u o m c a c h o ;
C e v a d a , e m c a s c a o u c m c a c h o ;

feijão, em vagem ou batido;
f u m o e m f o l h a ;

8 .

10 .
(segue)



o n a - * ^(cont. icm)
12. gergelim, cm vagem ou batido;
13, guandu, em vagem ou batido;
14, girassol, em semente;
15, mamona, em baga ou em cacho;
16, mandioca, em ra iz ;
17, menta ehortelã, em folha eoleo alambicado;
18, milho, em palha, espiga ou grão;
19, oliveira, em baga ou em cacho;
2G, rami, em fibra engomado;
21, soja, em vagem ou batido;
22, sorgo, em esp iga;
23, trigo sarraceno ou mourisco, em casca ou em cacho;

I

\

24. tungue, em semente;

II -Apresente instrução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as d ispos ições em cont ra r io . .

. S i

(Publ. D.O.E. de 09/04/69)

INSTRUÇÃO ESTADUAL m149/69,

a) ICM -Redução da base de calculo na exportação de milho esoja;
b) Di fer imento;
c) Procedimento fiscal.

SÚMULAj-

4 ^
li".nas saídas de milho esoja para □exterior

base de cálculo do I.C.M. fica reduzida do 4[J>/o (quarenta por conto).
Até 31 de dezembro de 1.969 a

I I

aincidência eorecolhimento do Imposto de Circulação de Mer
n o s s e g u i n t e s c a s o s :

F i c a m d i f e r i d o s
c a d o r i a s n a s o p e r a ç õ e s r e a l i z a d a s c o m m i l h o e s o j a

1. na saída para oexterior, pelos portos do Estado;
saída direta para oexterior, para embarque nos portos de2 . n a o u

t r o s E s t a d o s ;
3,. na saída para fora do Estado;

saída de estabelecimentos comerciais qnão contribuintes-
na saída de estabelecimentos industriais que industrializam*
p r o d u t o .

4 . n a

5 . o -

I I I

1, Nas Saídas para oexterior, realizadas por estabelecimento
através dos portos do Paranã, oI.C.M, será recolhido antes

pecial (GE) crecibo de pagamento do impôsto (RPI)̂
forma do inciso I, sSbre o"quantum" constante da

e x p o r t a d o r l o ¬
d o e m b a rca l i zado nes te Es tado

^ue, por meio de guia es
c a l c u l o r e d u z i d a , n a
observado ovalor líquido faturado.

c o m b a s e

guia de embarque,—
d e

2. Nas saídas paro ocxtGriolr, realizadas por estabelecimento exportador loca
lizado neste Estado atravás du portos de outros Estados, com remessa direta do territáriõ

DliC.M. será recolhido antes da saldando estabelecimento remetente
pagamento de imposta (RPl), com

quantum" constante da guia de embarque, observado

p o r m e i o -

r e d u -
p a r a n a e n s e ,
de guia
z i d a , n q
valor líquido faturado.

abase de cá lcu loespecial (GE) erecibo de
s o b r e □f o r m a d o i n c i s o I D —

3. Nas saídas do milho osoja para fora do Estado, aqualquer título, promoví
das por produtor ou comerciante localizados neste Estado, oI.C.M. sera calculado aalí-~
-'uota de 19=/o (quinze por cento), urecolhido antes da saida dos produtos do seus estabelc
cimentas, por meio de guia especial (GE) grecibo de pagamento de imposto (RPl), ̂ vista"

c a d a c a s o .j . l a ^ l a t i n e n t ü a (segue)L ^



pgna .05(cont. icm)
4 . N a s a i d a d e m i l h o e s o j a promovida por comerciante aconsumidor final (ins

no Estado, oI.C.M. será calculado aalíquota de 17% (dezessete por cento)cTÍto ou não)
erecolhido pelo sistema de conta-gráfica (este inciso já está com anova redação dada pe
la Instrução 159/69).

I V

Quando os produtos destinados àexportação para oexterior venham aser reirn
troduzidos no mercado interno, sera devido oimposto, aplicada aaliquúta de 17% (dezesse
te por cento), sem qualquer redução na base de calculo.

V

1 . O s e x p o r t a d o r e s e s t a b e l e c i d o s n o s p o r t o s e n o i n t e r i o r d o E s t a d o , e , b e m -
assim, os comerciantes eindustriais, localizados no território paranaense, ao darem en—»
trada em seus estabelecimentos, de milho esoja, adquiridos de produtoras, do £atado, en^
tirao Nota de Entrada na qual mencionarão obrigatoriamente □Municipio de origem eova¬
lor da aquisição, registrando-a no REM.

2. As remessas dos produtos por estabelecimento do exportador no interior, a
seus estabelecimentos nos portos serão acobertadas por nota fiscal, natureza da operaçao,
transferência, sem ICM.

3. Os comerciantes, nas vendas que promoverem emitirão nota fiscal, na forma-
usual, com oICM em destaque ou não, conforme ocaso.

4. Terá giro livre, acirculação do milho eda soja, do estabelecimento do pro
dutor ao primeiro comprador, na região produtora,

5. Nas remessas dos produtos, por produtor não inscrito, aexportadores nos -
portos, acirculação sera acobertada por nota de controle fiscai» expedida pela reparti—
çao fiscal de origem do produto.

V I

\
Apresente Instrução entra em vigor na ca:a de sua publicação, revogadas as Ins

truções numeras 99/68 de 3.4,68, 104/68 de 4.5.68, 119/66 de 29.8.68 e126/68, bem como—
as disposições em contrario.

Curitiba, em 29 de março de 1.969.

NORMAS RELATIVAS ADEVüUÇÃü DE MERCADORIAS

.INSTRUÇÃO ESTADUAL N9 147/69

I-DEVOLUÇÃO DE MERCADORIAS POR PARTICULARES

1-0 estabelecimento que receber mercadorias em devolução, feita por particular,
para ser substituída, em virtude de garantia, poderá creditar-se do I.C.M. pago por ocasi
ão da saída da mercadoria desde que:

a - h a j a p r o v a d a d e v o l u ç ã o ;
b-adevolução se verifique ate 30 (trinta) dias, cantados da data da saída,

e o c o r r a e m v i r t u d e d e g a r a n t i a

1,1. aprova da devolução eda garantia sera fei ta pelo estabelecimento receben
do, com observância daa seguintes

a -

n o r m a s :

emitirá nota de entrada correspondente, ãmercadoria devolvida mencionan
do onúmero, data evalor da nota fiscal expedida quando da saída da mercadoria; acondi-

m t

Ç30 da garantia eda substituição;
- s e g u e -

L



(cont. icm)
b-escriturará anota de entrada no REM, coluna "1" ou

valor do ICM pago por ocasião da saidaj
fará constar na nota fiscal emitida para acompanhar amercadoria destina-

n u m e r o d a n o t a d e e n t r a d a a
n a n o t a fi s c a l .

pgna. 04
2 " , c o n f o r m e o c ^ e o -

6 n a c o l u n a r e l a t i v a a i m p o s t o p a g o , o
c -

asubstituir aquela devolvida, em virtude de garantia
q u e s e r e f e r e a l e t r a " a

o

debitando —se pelo ICM, devido, DESTACADO

2. 0estabelecimento que receber mercadoria em devolução, feita por̂ particular,
para conserto, em virtude de garantia, poderá se creditar do ICM pago por ocasiao da sai—

da mercadoria, desde que:
a-haja prova da devolução; ^
b—adevolução se verifique ate 30 (trinta) dias, contados da data da saida,

em v i r t ude de ga ran t i a .B o c o r r a

2,1, Aprova da devtiiçao eda garantia sera feita pelo estabelecimento receb^
dor, com observância das seguintes normas:

a—emitira nota de entrada correspondente amercadoria devolvida, mencionan—
data eovalor, da nota fiscal expedida quando da saida da mercadoria;a con¬do 0numero,

diçao da garantia edo conserto;
b - e s c r i t u r a r a a n o t a d e e n t r a d a n o R E M , c o l u n a " 1

ova lor do ICM pago por ocas iao da sa ida;
2 " c o n f o r m e o c a s o , -o u

e n a c o l u n a r e l a t i v a a i m p o s t o p a g o
c-fará constar na nota fiscal emit ida para acompanhar amercadoria conserta

da, em virtude de garantia, onumero da nota de entrada aque se refere aletra "a", debi
tando-se pelo ICM, inclusive, sobre ovalor das peças apl icadas eo"quantum" relat ivo ao
c o n s e r t o .

I I - P a r a o s e f e i t o s d o i t e m I , n u m e r a s 1 e 2 , l e t r a s " b " , c o n s i d e r a - s e d e v o ¬
lução em garantia aque ocorre de obrigação assumida pelo remetente ou fabricante, de su¬
b s t i t u i r o u c o n s e r t a r a m e r c a d o r i a r e m e t i d a , s e e s t a a p r e s e n t a r d e f e i t o .

I I I - N o s c a s o s h a b i t u a i s d e g a r a n t i a c o n t r a t u a l p a r a p r a z o s u p e r i o r a
(trinta) dias, pode oDelegado Regional da Fazenda da jurisdição do estabelecimento inte«^
ressado, autorizar aampliação do mencionado prazo, em carater generico, respeitado □pe¬
ríodo dè garantia^
DEVOLUÇÃO DE MERCADORIAS PDR PARTICULARES —SEM ACLÁUSULA DE GARANTIA

I V - 0 e s t a b e l e c i m e n t o n o E s t a d o q u e r e c e b e r m e r c a d o r i a d e v o l v i d a p o r p a r t i c u
lar, do Estado, sem ocompromisso de garantia para substituição ou conserto da mercadoria
remetida poderá creditar-se do ICM pago por ocasião da saida da mercadoria desde que:

a-adevolução so verifique dentro de 10 (dez) dias, contados da saida;
b -oDe legado Reg iona l da Fazenda compe ten te au to r i ze esse c red i t o em reque¬

rimento onde se comprove satisfatoriamente opreenchimento dos requisitos apontados nas 1q
t r a s

3 0

d o s n ú m e r o s l . l t í ' 2 . 1 d o i t e m I .a " e " b

V-Acirculação do mercadoria devolvida por particular, em razão do garantia
para substituição ou para conserto, ate oestabelecimento do recebedor será acoo u n a o ,

bertada pela 1§ via da nota fiscal originária emitida pelo vendedor.

VI -DEVOLUÇÃO DE MERCADORIAS POR CONTRIBUINTE INSCRITO

1-0 estabelecimento que por qualquer razão, deva devolver mercadoria cuja -
e n t r a d a j a t e n h a s i d o r e g i s t r a d a n o R E M , d e v e r a e m i t i r n o t a fi s c a l c o r r e s p o n d e n t e a m e r c a
doria devolvida, mencionando onumero, data da nota originaria oacausa da devolução.

1.1 -Anota fiscal omit ida em razão da d isposição anter ior, sera regist rada-
no RSM econtorá oICM em destaque, relativo ao valor da mercadoria devolvida.

2. 0estabelecimento que receber mercadoria dm devolução poderá creditar-se -
do ICM destacado na nota fiscal omitida na forma do numero 1, desde que registrada essa no
REM co luna "1" ou "2" , conforme ocaso.

3. Amercadoria que tiver de^retornar ao estabelecimento do remetente por não
querer odestinatário recebe-la, ou por não ter sido ele encontrado, deverá-

emitida pelo vendedor, quando da saí
- s e g u e *

o u n a opoder _
vir acompanhada da 1§ via da nota fiscal originaria
d a d a m e r c a d o r i a .

L



(cont. icm) ^ p g n a . 0 5
3íl -üestabelecimento que receber amercadoria em retoma» aque se refere-

disposlção anterior, emitira nota de entrada, Relativa amercadoria que -t^torna, mencio
nando onúfnero, data da nota originária eas razões do retorno.

3.2 -Anota de entrada será registrada no REM, coluna d"l'* ou "2'', conforme-
0caso* com direito ao credito do ICM, que ser^ escriturado na coluna "imposto pago"*

a

VII -üEVULUgÃÜ DE MERCADüRlAS EM GAHAMTIA AÜ FABRICANTE
1. Adevolução de mercadoria substituida em razao de garantia, ao fabriciante,

pelo estabelecimento que promoveu substituição, não esta sujeita ao gravame do ICM.
1.1 -Gestabelecimonto remetente expedirá nota fiscal, relativa amercadoria

substituida* sem destaque do ICM registrando-a no RSM.

1.2 -Da nota fiscal constara anatureza da operaçao, como devolução em garan
t i a .

2, -Adevolução de mercadoria em garantia ou não, ao fabricante, quando sujei
to atributação do Imposto sobre Produtos Industrializados, sera acobertada com avia-
da nota fiscal originaria, não sujeita atributação do ICM.

VIII -Esta Instrução não se aplica ãdevolução de mercadorias saídas em de—
monstração enem aquelas devoluções em virtude do retomada pelo vendedor, da mercadoria,—
por falta de pagamento ou cumprimento de abrigaçao contratual.

IX -Apresente Instrução entra em vigor na data de sua publicação, revogando
-se as disposições em contrario.

10 de março de 1.969.C u r i t i b a

0 P R O B L E M A D O L U C R O

[Eugênio Gudin)
Êsse artigo que começamos publicar em nosso boletim de março, nao continua

c o n f o r m e h a v i a m o s p r o m e t i d o . D e v i d o o g r a n d e n u m e r o d e m a t é r i a e x i s t e n t e -r a e s t e m e s ,
cont inuaremos com sua publ icação no bolet im seguinte.

S Q C 1 O Sn o v o s

ccom satisfação que registramos aadmissão e m n o s s o -

q u a d r o s o c i a l , d a s s e g u i n t e s fi r m a s ;

MONOLUX -Industria de Artefatos de Acrílicos Ltda.

C o m e r c i a l P a n o r a m a L t d a .

Casa Lotárioa Trevo de Ouro

Copperativa de Cafeicultores de Maringá Ltda,
Mariauto -Maringa Automovois Ltda.

in formamos aos nossos assoc iados que durante oano de-
1.969, foi Dseguinte omovimento de ^ntradas esaídas de socios: (ate

ENTRDAS

SAÍDAS (motivos vários)

de ab r i l )o m e s

3 2

1 9



assqciaçAü cümercial eindustrial de MARINSÂ

BOLETIM EXTRA N9 01/69
- 6

P r o d u t o s p r i m á r i o s ,

culação, Forma eEpoca de Recolhi—●
n . e n t o .

instrução estadual N9 I6D D i f e r i m o n t o - d i 'S U M U L A :

I

D I F E R I M E N T O

Nos termos do decreto n9 14.8G8 de 31 ds março de 1.969, estão diferidos, a
incidência eorecolhimento do Imposto de Circulação de Mercadorias nas operaçoes reali¬
zadas com os produtos primários relacionados na Instrução ns 152/69—SF, nos seguintes
s o s :

c a

1 . s a i d a s d e e s t a b e l e c i m e n t o d o p r o d u t o r p a r a o d o c o m e r c i a n t e o u i n d u s t r i a l
no Estado;

2. saídas de um para outro estabelecimento da mesma empresa, neste Estado;
3 . s a i d a s d e e s t a b e l e c i m e n t o d e c o m e r c i a n t e

t e E s t a d o .
a c o m e r c i a n t e o u i n d u s t r i a l n e s

I I

0disposto no inciso anterior apl ica-se, também às saidas de produtos prima
r ios com des t i no :

1 . a e m p r e s a s c o m e r c i a i s l o c a l i z a d a s n e s t e E s t a d o
no comercio de exportação;

2. aarmazéns alfandegados'e entrepostos aduaneiros situados neste Estado.

q u e o p e r e m e x c l u s i v a m e n t e

S I R C U L A Ç A Ü

I I I

1. Acirculação dos produtos primários du estabelecimento produtor ao do pri
rneiro comprador, embora livre de tributação, fica sujeita adocumentação fiscal.

^ 2. Os comerciantes, industriais ou exportadores que adquirirem produtos pri
marios deverão emitir Nota de Entrada na qual mencionarão obrigatoriamente onome do Mu—
nicipiQ de origem eovalor da aquisição, i;egistrando-a no REM, sem ICM.

3. As saidas dos
m a e m p r e s a n e s t e E s t a d o

rencia^ registrando-a no RSM.

produtos primários, de um para outro estabelecimento da mes
serão acober tadas po r No ta F i sca l , na tu reza da ope raçao t rans fe

s e m I C M

4. As saidas dos produtos primários dc estabelecimento de comerciante,
merciante ou industrial neste Estâcio, serão acobertadas por Nota Fiscal, natureza da
r a ç a o v e n d a , r e g i s t r a n d o -

a C O —

o p e

ano RSM, sem ICM.

5. Aremessa de produtos primários efetuadas por produtores não inscritos
&OS estabelecimentos exportado
#Nota F i sca l , exped ida

l o c a l i z a d o s n o s p o r t o s n o E s t a d e , C :
PGla repartição fiscal de origem do produto.

r e s

FORMA EÉTOCA ÇD
I \ /

1. Nas saidas de produtos primários promovidas por comerciantes ou industri¬
ais aconsumidor final (inscrito ou não), no Estado, oICM será recolhido pelo sistema -
de Conta grafica,

saidas de produtos primários para fora do Estado aqualquer título, »
promovidas por produtoros ou comerciantes localizados nêste Estado, □ICM será recolhido
an es da saida dos produtos de seus estabclccimontos, por meio de guia especial (GE)
recibo de pagamento de impSsto (RPl), àvista da Nota Fiscal aplicaáel acada caso.

— s e g u e —

* 2 . N a s

e



- c o n t . -

3. Nas saídas aqualquer t ] tulo
aestabelecimentos comerciais ou indust riaî
do pelo sistema de conta grafica. '

promovidas por ^ ^ u s t r i a i s
localizados neste Estado, oICM'sera ●

4. Nas saídas aqualquer titulo promovidas por estabelecimentos industriais—
r e c o0estabelecimentos comerciais ou industriais localizados fora do Estado, oICM sera

Ihido antes da saída dos produtos de seus estabelecimentos, por meio de guia especial —
i s t a d a N o t a F i s c a l i n t e r e s t a d u a l m o d e l o -(GE) erecibo de pagamento de imposto (RPI) àv

A " .

5. Nas saídas de produtos primários para oexterior, realizadas por estabele
cimentos exportador localizado neste Estado através dos portos do Parana, oICM sera

por meio de guia especial (GE) erecibo de pagamento de impo^
que sora processado também odespa—

c o l h i d o a n t e s d o e m b a r q u e ,

to (RPI), àvista da guia de exportação, ocasião cm
cho de exportação para oexterior.

>1

5. Nas saídas de produtos primários para oexterior
cimento exportador localizado neste Estado, através de portos de outros^Estados,
fnessa direta do território paranaense, oICM sera recolhido antes da saida do estabelecí

de guia especial (GE) erecibo de pagamento de imposto (_RPl), a
e d e s p a c h o d e e x p o r t a —

r e a l i z a d a s p o r e s t a b e l e
c o m r e ¬

b e n t o r e m e t e n t e p o r m e i o
vista da guia de exportação, nota fiscal interestadual modelo "A
ção para oexter ior.

7. 0despacho de exportação aludido nos itens 5e6éexpedido para fins d e

c o n t r o l e e e s t a t í s t i c a .

8. Quando os produtos primários destinados ãexportação para oexterior,
reintroduzidos no mercado interno, sera devido oimposto, aplicada aaliquota

constante da operação de que decor—

v e ¬

n h a m a s e r

de 17% (dezessete por cento), sobre ovalor ou preço
re r asa ída da me rcado r i a .

APROVEITAMENTO DO CRÉDITO

V

1. Os créditos do ICM relativos aos produtos primários existentes adata des
ta Instrução, poderaDser utilizados nas saídas dos referidos produtos para fora do Esta¬
d o . * ●

s o p o d e r á s e r —2. 0aproveitamento do crédito de que trata oitem anterior,
efetuado após confirmação de sua positividade, mediante levantamento pela repartição fa-
z e n d a r i a .

3. 0agente fiscal que proceder olevantamento, lavrara nos livros fiscais,—
termo declaratorio do saldo credsr do ICM, encaminhando copia fiel deste ao chefe da rep

e s t i v e r s u b o r d i n a d o .

4. As saídas para fora do Estado, com
deste incisa, serão

A", de emissão do remetente.

p a r t i ç ã o a q u e
d i r e i t o a u t i l i z a ç ã o d o c r e d i t o a q u e —

a c o b e r t a d a s s o m e n t e p o r n o t a fi s c a l i n t e r e s t a - ^
c o m o I C M e m d e s t a q u e , a q u a l s e r a r e g i s t r a d a -

s e r e f e r e o n u m e r o 1
d u a l m o d e l o
n o R S M .

5 . No corpo da Nota F isca l In te res tadua l ,Mode lo
do na forma do disposto no item I, inciso Vda Instrução nS 160/69”.

PRODUTOS PRIMÁRIOS ORIUNDOS DE OUTROS ESTADOS

c o n s t a r á :A " , I C M d e s t a c a -

V I

1 . 0di fer imento refer ido no inc iso Idesta Inst rução, não se apl ica aos pro
dutos primários provenientes de outros Estados.

2 . 0 , e s t a b e l e c i m e n t o r e c e b e d o r d e s s e s p r o d u t o s , m a n t e r a u m J o g o d e l i v r o s fi s
para oregistrp_ específico das entradas esaaTdas, bem como talonario emcais , REM eRSMj .

separado. 3 . A o r e c e b e r o s p r o d u t o s , e s c r i t u r a r a a N o t a F i s c a l n o R E M , c o l u n a 1 " . c r e

d i t a n d o — s e d o i m p o s t o . — s e g u e —

L
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4 , A o p r o m o v u r a s a i c i a , d e b i t a r ^ s e - a , d e s t a c a n d o q I C M r e l a t i v o , n a N o t a F i s
c a l , e s p r i t u r a n d o - ~ a n o R S M , H o c o r p o d a N o t a d e v e r a c o n s t a r ; " P r o d u t o p r o c e d e n t e d e o u t r o
E s t a d o " ,

5. Ao encerrar aquinzena, elaborara uma guia de rocolhimento [GP) específica
p a r a e s s e s p r o d u t o s , i n a e r i n d o n o c o r p o d G 5 t a ; " P r o d u t o 9 p r i m á r i o s p r o v e n i e n t e s d o o u t r o s -
E s t a d o s " .

DISPOSIÇÕES F l : iA IS

V I I

1, os seguintes produtos; algodão, milho esoja, não se aplicam as normas
tantes desta Instrução, visto estarem os referidos produtos sob aegide de normas
ficas consubs tanc i adas nas I ns t r uções de nSs . 149 e15 .1 , da tadas r espec t i vamen te de
m a r ç o e 2 d e a b r i l d e 1 . 9 Õ 9 .

c o n s

V I I I

Qs efeitos da pri^sonto instrução rotroagom ádata de 6do abri l cm curso.
qadas _as_dispDSiçães cm contrario.

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS OA FAZENDA, em Curitiba, enr 25 de abri5> d e

1.9694
a) RUBENS BAILÃü LEITE

S e c r e t a r i o d a F a z e n d a

Maringa*' 02 de maio de 1.969.
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ir̂  REUNIÃO PLENÃRL^ DA FEDtRAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES COMERCIAIS DO PARANA

I

Realxzar-se-a no dia 7de jtiinhd proximo, a11^ Reunião Plenária da Federação^
Associações Comerciais do Paraná, na^^dade de Cascavel.

So l i c i tamos aos nossos p rezados assoc iado . ’ que t i ve rem a lgumas suges tões epro -
posiçoes para incluir no temario da qucla Reunião Planaria, que nos envie ate odia 28 de
fnaio.

das

Outrossim, se alguns dos associados pretender participar da referida Reunião,pe j
dimos que nos comunique até odii 25 do corrente mas de raio.\

✓

F A L S ü S F I S C A I S

ATENDENDU SOLICITAÇÃO HECE3IDA OE DIVERSAS AUTORIDADES,
PEDIMOS AOS NOSSOS ASSOCIADOS QUE SOLICITEÍvlj. FOR OCASIÃO DE UMA EVENTUAL -
FISCALIZAÇÃO, AAPRESEiNTAÇÃO DA CARTEIRA DE IDENTIDADE DO FISCAL.

H

EM CASO DE RECUSA, PEDIMOS ENTRAR EM CONTACTO, IMEDIA¬

TAMENTE, COM NOSSA SECRETARIA, OU COM AREPARTIÇÃO FISCAL AQUEM Ê5SE FIS¬
C A L D E V E R I A E S TA R S U B O R D I N A D O .

PRINCIPAIS PPQDuT_qS_ ARRJGÜLAS _EXFQRTADÜS DE GRINGA

^classificação no PaRANÃ -SECR; agric.
PERÍODO DL 26-02 A25^0^-^-19õ9

DADOS FORNECIDOS PELO SER'

1 0 5 . 8 9 3 s a c o sMilho

1 6 . 8 2 2 s a c o sM i l ho P ipoca . í > ^ L p o B e â n r r o1 ’ P o a C ' ● i c s o e c B c

7 4 . 0 7 4 s a c o sF e i j ã o .

8 . 2 9 6 s a c o sA m e n d o i m . , 9 c ó t 9 0 9

3 4 , 0 9 9 s a c o sMamona em Bagas . . '■ó ' 0 C

4 , 4 0 1 s a c o sA r r o z n e ú f o

3 . 6 0 4 s a c o sG i a s s o l n « C P

1 5 , 3 9 8 s a c o s9 ● d 6 pSoja

Fare lo de Soja-

« 9 ● n c 4

2 . 2 2 4 s a c o s● a . t r 9 0 9

CURSOS DO ,S.ErN.,\.I ■ '

com início dia 26semana de rnea d® maioEstá marcada ;.para a

dos Cursos,íõromovidos pelo Sp̂ -víçq Nacional de Aprendxzagem Industrial, RELAçQeS HUMA
ENSINO CORRETO DD TRABALhiO. Cabe aqui informar a;s noasos associados que esses Curs

Li. ' , . t ima a r e a l i a a7 I

ç a o

N A S e

já foram realizados
t a r i a *

o s

Ao inscr ições acham-se aber tasnesta Cidade com muito sucesco. na Secre

L
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P O R TA R I A S U P E R N S 2 1 D E 2 8 D E F E V E R E I R O 1 9 6 9

A r t . 1 9 - E m t o d o o Te r r i t ó r i o N a c i o n a l o s a t a c a d i s t a s , c o o p e r a t i v a s , r e p r e ¬

sentantes, consignatários, as industrias, depositos, trapiches, silos,frigorificos
zens gerais eas organizações varejistas que importam diretamente seus produtos (VAREJü-

ficam obrigados afornecer, mensalmente.boletj.ns de estoques na forma dos modelos -
snexQs, respeitadas as unidades de medidas consignadas nos mesmos eaindicaçao dos «.lo¬
cais de armazenamento.

a r m a

A r t . 2 9 - O s b o l e t i n s d e q u e t r a t a o a r t i g o p r i m e i r o , c o r r e s p o n d e n t e s a o m o -
'^imento do mês anterior, serão entregues aDelegacia Regional da SUNAB ate o59 (quinto)
u i a u t i l d e c a d a m e s , s e n d o o b r i g a t ó r i a a a p r e s e n t a ç a o d e d e c l a r a ç a o n e g a t i v a .

Art. 32 -Estão sujeitos ao disposto nesta Portaria os estoques de: ARROZ -
(grãos curtos, médios elongos), FEIJÃO PRETO eDE CÔRES, BANHA ANIMAL, MÍLHO (exclusive
canjica, pipoca emilho picado), GORDURAS VEGETAIS (toda aquela que for composta de óle¬
os egorduras vegetais), OLEUS VEGETAIS COMESTÍVEIS, incluindo AZEITE DE OLIVEIRA (exclu
sive oleo de dendê eoutros tipo Filigrana).

A r t . 4 9 - N a a p l i c a ç a o d o q u e e s t a b e l e c e c a r t i g o p r i m e i r o , p o d e r ã o s e r r e l e
vadas as divergências de dados que não excederem 5'/o do estoque final.

Art. 52 -Apresente Portaria entrara em vigor 72 (setenta eduas) horas -
após adata de sua publicação no Diário Oficial cta União, revogada aPortaria SUPER 922,
de 26/7/68, edemais disposições em, contrario.

(PUBLICADA NO D.O.U. EM 08/04/69)

INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO DE BOLETINS DE ESTOQUES

Tendo em v is ta oque determina aPor tar ia SUPER nS 21 de 20 de fevere i ro de
1.969, ficam adotados os seguintes modelos de boletins de estoques para
c o m e r c i a l i z a m c o m o s p r o d u t o s s u j e i t o s a i n t e r v e n ç ã o d a c i t a d a P o r t a r i a .

a s e m p r e s a s q u e

B O L E T I M - C ü D I G Ü 0 0 1

cons igna ta r i os eo rga
s e r a u t i l i z a d o o

1 . P a r a o s a t a c a d j s t ü s , c o o p e r a t i v a s , r e p r e s e n t a n t e s

nizações varejistas que importam seus produtos diretamente (VAREJÕES)
b o l e t i m d e C Ü D I G Ü 0 0 1 .

2. Os boletins deverão ser preenchidos de forma clara legível, de pTeferên-
1(um) original e3(três) copias,s e m r e s u r a s e e m q u e s e r ã o e n t r e g u e sc i a a m a q u i n a ,

na Delegacia Regional da GUNAB.

3. Serão declarados apenas os estoques dos produtos constantes da aludida —
P o r t a r i a , - a s a b e r :

curtos, médios elongos;a r r o z - g r a o s
FEIJÃO -preto ede cores;
BANHA ANIMAL -banha de porco;
MILHO -exclusive ode pipoca, branco ou canjica, emilho picado;
GORDURAS VEGETAIS -Margarina, gordura de coco etoda aquela que fôr compos

ta de oleo ou gordura vegetal;
OLEOS VEGETAIS -exclusive oleo de dendê e o u t r o s d o t i p o F i l i g r a n a .

UE|SERVAÇÃQ: Ao declarar os estoques de oleOs vegetais, inclua todos os tipos (algodão,-
“ m i l h o e t c . , i n c l u s i v e a z e i t e d e o l i v e i r a i m p o r t a d o o u n ã o ) .soja, amendoim

4. Os estoques deverão sur declaradas em quilos emilil itros, na forma esta
#v ^ * * *

do bo le t im, nao sendo necessár io mencionar aembalagem dos produ-b e l e c i d a n a c o l u n a ,
t u ●

/ A

- s e g u e -



. p g n a . 1 1[cont. sunab]
5, Serão relevados as divergências de dados que nãa BX-cedorem tío do=. o c b o ~

Q u e s fi n a i s d e c a d a p r o d u t o .

6. Os boletins (código 001) serão assim prsenBbidos:
ESTOQUE ANTERIOR -Mencionar os estoques finais do mes anterior.
B4TRADAS -Somar as colunas "C" e"D".
TOTAL DAS ENTRADAS -Éoresultado da soma das colunas "C"
SAÍDAS —Somar as colunas ”F" e"G".
ESTOQUES FINAIS -Somar oESTüw'JE ANTERIOR (coluna B) com oTOTAL DAS ENTRADAS (coluna Ej.

Do resultado obtido, subtrair oTOTAL DAS SAÍDAS (coluna h).

e " D ” .

R E S U M I N D O ; E = C + D
H = F - í - G

I = 3 + E - H

LÚCAL DE ARMAZENAGEM -Mencionar o(s) local (ais) em
m e r c a d o r i a s .

que se encontram armazenadas as me^

CÓDIGO 002B O L E T I M

Para os depósitos, trapiches, silos, frigoríficas earmazéns gerais, que man¬
tenham sob sua guarda os produtos sujeitos aintervenção da Portaria SUPER 21, de 28
fevereiro de 1.969 (de propriedade de terceiros).

Ficam as empresas acima, obrigadas ao cumprimento dos itens 2e3da presen—

d e

te inst rução.
üs estoques serão declaradas em quilos ou mili l itros,

ús boletins (código 002) serão assim preenchidos;
DEPúSITANTE: Mencione onome da firma que possui estoque dos produtos constantes no item-

3 .

ENDERÊÇO (do DEPúSITANTE) -Mencione oendereço da firma depositante,
PRODUTOS -Menc ione os 'p rodutos es tocados pe los depos i t ian tes .
U N I D A D E unidade da medida correspondente ao produto armazenado (quilo ou mi-M e n c i o n e a

l i l i t r o )
ESTüQUE ANTERIOR -Mencione oestoque final existente no mes anterior.
ENTRADA -Mencione as entradas havidas no mes.
SAÍDAS —Mencione as saidas havidas no mes,
estoque final -Somar oestoque anterior (coluna Ç)

t a d o o b t i d o , s u b t r a i r a s s a í d a s .
entradas, (coluna F). Do resulc o m a s

R E S U M I N D O ; H = E + F - G .

CÓDIGO 003 ==^B O L E T I M

Para as empresas que i ndus t r i a l i zam ou envazam o leos eaze i tes .
Os Boletins deverão ser preenchidos de forma -clara elegível, de preferencia-

1(um) original e3(três) copias, que serão entregues na De-ã m a q u i n a
legacia Regional da SUNAB.

Os estoques deverão ser declarados obedecendo-se aunidade de medida em uso -

s e m r a s u r a s e e m

( m i l i l i t r o s ) .
Serão relevadas as divergências de dados que não excederem de 5% dos estoques

Os boletins de código 003, serão assim preenchidos;
fi n a i s .

matéria prima

ESTOQÚÉ ANTERIOR -Mencionar os estoques finais do mes anterior.
e n t r a d a s - S o m a r a s c o l u n a s
total das ENTRADAS -Êoresultado da soma das colunas

B " e " C " .
C " .B ' e

(segue)

L
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SAÍDAS -Somar as colunas "E" e
TOTAL DAS SAÍDAS -É oresultado da soma de "E" +"F".

estoque ANTERIOR” (coluna,A”)
d). Do resultado obtido, subtrair o

F " .

TOTAL DE ENTRADAS" (colu-c o m o

TOTAL DE SAÍDAS”.
ESTOQUE FINAL -Somar o I

n a

R E S U M I N D O : H = A + D - G .

INDUSTRIALIZADO ÜU EMB/^LAOO

Gstoque final do mês anterior ja industrializado ou embaE S T O Q U E A N T E R I O R - M e n c i o n a r o

l a d o .

E N T R A D A S - S o m a r a s c o l u n a s " J

TOTAL DAS ENTRADAS -Éoresultado da soma das colunas "J
-Éaparcela da perda proveniente da industrialização obtida pela diferença da

matéria prima saída para industrialização (coluna E)i s3absorçao pela in
dustrialização,

SAÍDAS -Somar as colunas "0" e"P".
TOTAL DAS SAÍDAS -Eoresultado da soma das colunas "N",
ESTOQUE FINAL -Gomar o"ESTOQUE ANTERIOR

M”). Do resultado obtido

" K " e " L " .
f

K " e " L " .t t

I

QUEBRAS
I

0 ” e " P " .

(coluna "I"] com ototal das entradas (colu-
subtrair ototal das saídas (coluna "Q”).

t t

n a >

R E S U M I N D O : R = I - r M - Q :

Esclarecemos que onovo bmodelo de boletim de estoque passara avi—
partir de 19 de julho do corrente (movimento referente ao -

do junho), devendo os mesmos ser padronizados, obedecendo ota—

OBSERVAÇÃO FINAL:
g o r a r a

mês
manho de 0,22 x0,44 cm (vinte edois centímetros por quarenta equa
tro centímotros). As firmas sediadas no interior do Estado, deverão ~
postar os Boletins em suas sedes no correio local como "REGISTRADO"»

I

C h a m a m o s a t e n ç a o p a r a o A r t i g o 2 9 d a P o r t a r i a c o m e n t a d a , c u j a i n t e r ¬
pretação refere-se ao prazo para achegada dos boletins na sede do Delegacia, sita a-
AVENIDA JAIME REIS. 437, CAIX, \ PüST.aL n9 2715 -CURITIB.^ .22

P R E C E D O G A Ú C H O

Em nome do Pai, do Filho edo Espírito Santo ecom licença Patrão Celestial,
Vou chegando, enquanto cevo oamargo das minhas confidencias porque,

per da madrugada eao descambar do sol, .preciso camperear por outras invernadas erepon
tar do Ceu aforça eacoragem-para oentrevero do dia que passa.

& Q r o m

Eu bem sei que qualquer guasca, bum pilchado, de faca, rebenque eesporas,-
se não se estriba na proteção do Ceú,a r r e i o s d a v i d an a o s e a fi r m a n o s I

Ouve, Patrão Celeste, aoração que Te faço, ao romper da madrugada eao des
mundo seja como irmão! Ajuda-me aperdoar as afrontas-cambar osol. Tomara que todo o

eanão fazer aos outros oque não quero pr'a mim. Perdoa-me Senhor, porque, rengueando
de quando em vez quase sem querer, eu me solto por—pelas canhadas da fraqueza humana,

'teiro... fora êta, potri lho
Mas eu te gara nto, meu Senhor, quero ser bom edireito. Ajuda-me Virgem Ma

primeira prenda do cãu. Socorra-me, São Pedro capataz da estancia Gaúcha.
Pra fim de conversa, vou Te dizer, meu Deus, mas somenteTii que Tua -

vontade leva aminha alma de cabresto pr'a todo osempre eatã aquerencia do Ceu, ̂^m.
(Extraida do Boletim Informativo do Clube de Diretores Lojistas eServiço eProteção

- R G S . )

c h u c r o , r e n e g a d o o c a b o r t e i r o . . .

30 Crédito de Passo Fundo
■ í t * *
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Diário Oficial" da União do dia 02 de maio publicou odecreto ns 64,442, de¬
is de maio de 1.969, que alterou atabela do salario minimo, então vigente eque fora aprova

pelo decreto 62.461, de 25 de março de 1.966.
No Estado do Parana onovo salário-mínimo eoseguinte:
Na primeira sub-região, que compreende os Municípios de Curitiba, Antonina, Apuca

mna. Arapongas, Araucar ia, Assai , Bandeirantes, Cambe, Campo Largo, Campo Mourao, Cascavel ,
Colombo, Cornelio Procopio, Foz do Iguaçu, Francisco Beltrão, Guarapuava, Irati, Jacarezinho,
Londrina, Mandaguari, íviaringa, Nova Esperança, Paranaguá, Paranavaí, Pato Branco, Piraquara,
^onta Grossa, Porecatu, Rolandia, São Jose dos Pinhais, Toledo eUnião da Vitoria, oSALARIO
-mínimo mensal áí^ri$141,60 -DIÁRIO:f€r$4,72 -HÜRARIO: hCiiioQ.Sg.
Taxa de alimentação 55%; habitação 24^0 vestuário 14^0; -HIGigNE

0

transporte 1^

segunda sub-região, que compreende os demais Municípios, á□seguinte onovo sa
l̂ rio-mínimo: MENSALiNCr$.24,80; DIÃRIU; ÍNCríií4,16; HüRÃRIO; r€T$0,52.
Taxa de alimentação: 55°/o; HABITAÇÃO: 24%; VESTUÁRIO: 14%; HIGIÊNE 6% eTRANSPORTE: 1%

Na conformidade do art. 5S do decreto ora noticiado os novos níveis tornaram-se
exigívsis apartir do dia is do corrente mas de maio.

Em consequência da alteração do salario mínimo, alteram-se, também, entre outros,
Qs seguintes valores:

1-CONTRIBUIÇÃO PREVIPêNCIARlA: 0teto passee 1.296,00 para M}i$l.560,00 e
0piso, na primeira sub-região, de í€r$117,60 para NHr$141,60; na segunda sub-região, de N .̂.
l00,6D| para Mr$124,80, calculado nas bases horário, diaria ou mensal.

2-SALÁRIO FAMÍLIA: Primeira sub-região: Ni:r$7,10
Segunda sub-região: N3r$6,25

3-IMPOSTO SINDICAL DOS EMPREGADORES: Sofre reajustamento automático, uma vez -
que esta baseado em tabela progressiva que prevê as porcentagens de incidência sobre ocapi¬
tal de 0a500 mil vezes osalario minimo de maior valor vigente no País.

4-PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS DETERMINAÇÕES CONTIDAS NA CLT.:

do geral as penalidades aplicáveis pelas infrações em epígrafe são baseadas no salário-mínimo
sofrendo, por isso, reajustamento automático. Eocaso, por exemplo, das seguintes:

a)- retenção da Carteira Profissional, entregue para anotação, por mais de 48 ho
f a s — m e t a d e d o s a l a r i o m i n i m o .

b)- infração aos dispositivos constantes do capitulo referente aduração do tra¬
balho —multa de 1/10 do salário mínimo a10 vezes omesmo salário, segundo anatureza da -
infração, sua extensão eaintenção de quem apraticou,

c)- infração de qualquer dispositio do capítulo relativo ao direito aferias: —
m u l t a d e 1 / 5 a 1 0 s a l a r i o m í n i m o s , a j u í z o d a a u t o r i d a d e c o m p e t e n t e ,

d) infração as disposições constantes do Capítulo da Higiene eSegurança do Traba
-multa de 1/10 a10 salario mínimos,

e) infração aos dispositivos constantes do Capítulo relativo aos menores: -Multa
de 1salário mínimo regional aplicavel tantas vezes quantos forem os menores empregados em -
desacordo com alei num máximo de 5vezes osalário mínimo,

f)- infração aos dispositivos consantes do capitulo relativo àproteção do traba
Iho de mulher: -multa de 1/5 á2salarios minimos regionais.

5-TRABALHADORES MENORES: Estipula ainda idecreto ora apresentado que para os-
^enores de 16 a18 anos osalario-mínimo sera de 75% do estabelecido na tabela. Para os dema
Í8 menores, inclusive os de 16 a18 anos sujsitos aformaçao profissional metódica, o
lário-mínimo não sera inferior a50% dos valores constantes na tabela.

D e u m m o

I h o :

s a -

\l ̂
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a s e g u i r o P a r o c o r

PGTS Ne 2Q [processo pe 20.673/67), proferido pelo Serviço de Coordenação Regional
são Paulo do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço, em resposta aconsulta que >ie foi di¬
rigida sobre aforma correta de aplicação do art. 99 do decreto 59.820/66, em relaçao aos
empregados que recebem salário hora. Aduvida formiulada aesse respeito objetivava saber-
SB*o recolhimento dos 8/0 deve ser feito sobre 240 horas ou somente sobre ̂ as horas realmen
te trabalhadas, úparecer aborda também aquestão do serviço extraordinário edo emprega
do admitido no meio do mes.

P a r a c o n h e c i m e n t o d o s i n t e r e s s a d o s t r a n s c r e v e m t n s
d e

E, agora, atranscrição:
Quanta ao quesito a), acima apresentado, cumpre ressaltar que,̂ conforme odis

posto no art. 99 do Decreto n9 59.820/66, aempresa deve depositar "importância correspon
dente ae/o de remuneração paga no mes anterior acada empregado". Ora, aremuneração do
horista ecorrespondnete ãs horas efetivamente trabalhadas, na forma do contrato de traba
Iho, acrescidas, segundo amais recente jurisprudência, ao repouso semanal remunerado, em
proporção. Por outro lado, afixação da indenização em 240 horas,̂ meramente aprioristica-
édecorrente da aplicação do sistema indenizatorio contido no capítulo Mda CLT, objetG. -
da opção do empregado na forma do art. 19 da Lei n9 5.107/66, Optando, oempregado afasta

~ h a v e n d o , p o r t a n t o , q u e f a —
ao quesito a]rro

de seu contrato aaplicação daquele sistema indenizatorio, nao
lar em "calculo na base de 240 horas por mês". Assim sendo, responderemos
sen t ido pe q u e :

Tratarldò-se de empregados que recebem por hora,
bre as horas efetivamente trabalhadas na forma do contrato, acrescidas do repouso semanal
remunerado em proporção.

odeposito sera calculado so—

deposito para os não optantes eidêntico ao real^
prevalecerão as regras de inde—

C o n v e m l e m b r a r , a i n d a , q u e o
zado para os optantes. No caso dos primeiros,
nização contidas nos Capítulos \J eVII da CLT.

e n t r e t a n t o ,

apresentado, responderemos afirmativamente. PelosQuanto ao quesito b),
mesmos motivos expostos no item II, supra. Aretribuição pecuniária pelos serviços presta
dos, além das horas contratadas éindiscutivelmente, salario, integra se, por ona^remu
neraçSo. E, também aqui, nSc cabe averiguar qual oprocedimento segundo sistema encontra¬
do nos Capítulos v/ e\J11 da CLl, cuja aplicaçao oempregado afastou ao optar. Uuanto ao ..
quesito Cl éevidente que, aprevalecer atese acima__esposada, odeposito do empregado -

decurso do mês incidirá sobre aremuneração efetivamente percebida.

a c i m a

a d m i t i d o n o

QflMp.n nacional da HABITAÇAO

ÜROEM DE RERVIgÜ F G T S - P Ü S n 9 2 / 6 9
Fixa instruções as Empresas eaos Bancos 0©..
p o s i t a r i o s p a r a o r e c o l h i m e n t o , p e l a E m p r e s a
de juros ecorreção monetária relativos ade
pos i tos e fe tuados com a t raso no 29 t r imes t re
c i v i l d e 1 . 9 6 9 .

tiiizados para ocálculo de juros ecorreção monetária
^ e f e t u a d o s n o 2 9 t r i m e s t r e c i v i l d e 1 . 9 6 9 , s a o d a -sobre os deoásitos em atraso, que forem o ^ ^^ T e I I I r e l a t i v a s , r e s p e c t i v a m e n t e , a s t a x a s d e j u —bos nas tabelas constantes dos Anexos -L

ros de 3% e4%.

1 - O s f a t o r e s a s e r e m u

1.1 _Para os efeitos dSste item, ataxa de juros dos empregados optantes se¬
rá detenninada palo tempo de permanência na empresa acontar da data da opao,tennos,jcx iinxnaua y ^ k , 0 ^ 1 0 R e g u l a m e n t o d c F G T S .paragrafo unico, eart. io uu »

depósitos de que trata oitem anterior, deverão ser ot̂ ,
PúS 19/6'^*

do art . 29,
2 - N a e f e t i v a ç ã o d o s
i n s t r u ç õ e s c o n t i d a s n a [tabelas na página seguinte)^ e r v a d a s a s
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FGTS -ANEXO ÃPQS NS 2/69

MÊS DA EFETIVAÇÃO DO RECOLHIMENTOMÊS EM
POSITO É

q u e ü . D E -
D E V I D O A B R I L M A I O J U N H O

FEVEREIRO/67
março
abril
MAIO
JUNHO
JULHO
agosto
SETEMBRO...,
OUTUBRO
novembro.. .- ,
dezembro
jane i ro /ês . .
f e v e r e i r o . . .
MARÇO
ABRIL
fMIO
JUNHO
JULHO
AGÔSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
JANEIRO/69..
F E V E R E I R O . . .

MARÇO
ABRIL

MAIO

JUNHO

0 , 7 2 3 3 6 0
0 , 7 2 3 3 6 0
0 , 6 1 2 6 4 9
0 , 6 1 2 6 4 9
0 , 6 1 2 6 4 9
0 , 5 0 6 4 B 8
0 , 5 0 6 4 8 8
0 , 5 0 6 4 8 8
0 , 4 2 9 7 3 8
0 , 4 2 9 7 3 8
0 , 4 2 9 7 3 8
0 , 3 6 4 2 8 4
0 , 3 6 4 2 8 4
0.-364284
0 . 2 9 2 8 4 6

0 . 2 9 2 8 4 6

0 , 2 9 2 8 4 6
0 , 1 9 2 8 4 9
0 , 1 9 2 8 4 9

0 , 1 9 2 8 4 9

0 , 1 2 1 4 1 5

0 , 1 2 1 4 1 5
0,121415
0 . 0 5 3 6 9 5

0 , 0 5 8 5 9 5
0 , 0 5 8 5 9 5

0 , 7 2 3 3 6 0
0 , 7 2 3 3 6 0
0 , 6 1 2 6 4 9
0 , 6 1 2 6 4 9
0 , 6 1 2 6 4 9
0 , 5 0 6 4 8 8
0 , 5 0 6 4 8 8
0 , 5 0 6 4 8 8
0 , 4 2 5 7 3 8
0 , 4 2 9 7 3 8
0 , 4 2 9 7 3 8
0 , 3 6 4 2 6 4
0 , 3 6 4 2 8 4
0 , 3 6 4 2 8 4
0,292846
0,292846
0 , 2 9 2 8 4 6
0,192849
0 , 1 9 2 8 4 9
0 , 1 9 2 8 4 9
0,121415
0 , 1 2 1 4 1 5
0 , 1 2 1 4 1 5
0 , 0 5 8 6 9 5
0 , 0 5 8 6 9 5
0 , 0 5 8 6 9 5

0 , 7 2 3 3 6 0
0 , 7 2 3 3 6 0
0 , 6 1 2 6 4 9
0 , 6 1 2 6 4 9
0,612649
0 . 5 0 6 4 8 8

0 , 5 0 6 4 8 8
0 , 5 0 6 4 8 8

■0 , 4 2 9 7 3 8
0 , 4 2 9 7 3 8
0 , 4 2 9 7 3 8
0 , 3 6 4 2 8 4
0 , 3 6 4 2 3 4
0 , 3 6 4 2 3 4
0 . 2 9 2 0 ^ 6

0 . 2 9 2 6 4 6

0 , 2 9 2 8 4 6
0 1 9 2 8 4 9

0 , 1 9 2 8 4 9
0 , 1 9 2 8 4 9
0 . 1 2 1 4 1 5

G , 1 2 1 4 1 5

0 , 1 2 1 4 1 5
ü, C50693

0 ,05B695
0 , 0 5 8 6 9 5

1

DOS; Esta tabel ise aplica acs depósitos rejzílativos aos empregados que fazem jus ataxa
de 3°/o (três por cento}

A N E X Ü I I A P O S N 2 2 / 6 9

MÊS DA EFETIVAÇÃO DO RECOLHIMENTOMÊS EM QUE 0DE-
PÓSírO ÉDEVIDO A B R I L M A I O J U N H O

FEVEREIRO/67
MARÇO
abril  .
MAIÜ
JUNHO
JULHO
AGÔSTO... . . .
Setembro
OUTUBRO
NOVEMBRO
dezembro

JANEIRO/68..,

0 - . 7 2 7 6 3 6

0 , 7 2 7 6 3 6
0 . 6 1 6 6 5 0

Ü . 6 1 6 6 5 0

0 - 6 1 6 6 5 0

0 , 5 1 0 2 2 6
0 , 5 1 0 2 2 6
0 - 5 1 0 2 2 6

0 . . ' ' - 3 3 2 6 6
0 , ^ : ^ 3 3 2 8 6

0, ^33266
0 . 3 6 7 6 6 9

0 , 7 2 7 6 3 6
0 , 7 2 7 6 3 6
0 , 6 1 6 6 5 0
0 : 6 . 1 6 6 5 0
0 , 6 1 6 5 5 0

0,-510226
0 , 5 1 0 2 2 6

0 - 5 1 0 2 2 6

D..433286
0 , 4 3 3 2 3 5
0 . 4 3 3 2 8 6

0 ; 3 6 7 6 6 9

0,727636
0 , 7 2 7 6 3 6
0 , 6 1 6 6 5 0
0 , 6 1 6 6 5 0
0 , 6 1 6 6 5 0
0 , 5 1 0 2 2 6
0 , 5 1 0 2 2 6
0 , 5 1 0 2 2 6
0 , 4 3 3 2 8 6
0 , 4 3 3 2 0 6
0»433266
0,367669

- s e g u e -
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MÊS DA EFETIVAÇÃO DO RECOLHIMENTO
M A I O

MÊS EM QUE ODE¬
PÓSITO ÉDEVIDO A B R I L J U N H O

O,3676Õ9
0 , 3 6 7 6 6 9
0 , 2 9 6 0 5 4
0 , 2 9 6 0 5 4
0,295054
0 , 1 9 5 8 0 8
0,195608
0 , 1 9 5 8 0 8
0,124198
0,124198
0 , 1 2 4 1 9 8
0 , 0 6 1 3 2 3
0 , 0 6 1 3 2 2
0 , 0 6 1 3 2 2

0,367669
0 , 3 6 7 6 6 9
0,296054
0,296054
0,296054
0 , 1 9 5 8 0 8
0,195806
0,195808
0,124198
0 , 1 2 4 1 9 8
0 , 1 2 4 1 9 6
0 , 0 6 1 3 2 2
0 , 0 6 1 3 2 2
0 , 0 6 1 3 2 2

0 , 3 6 7 6 6 9
0 , 3 6 7 6 6 9
0 , 2 9 6 0 5 4
0 , 2 9 6 0 5 4
0,296054
0 , 1 9 5 8 0 8
0,195808
0,195808
0,124198
0,124198
0 , 1 2 4 1 9 8
0 , 0 6 1 3 2 2
0 , 0 6 1 3 2 2
0,061322

FEVEREIRO/68..,

ABRIL...

MAIO.

JUNHO
JULHO

AGÔSTO...
SETEMBRO
OUTUBRO
novembro
dezembro
JANEIRO/69
fevereiro
MARÇO
ABRIL
MAIO

JUNHO

Ú0S.: Esta tabela se aplica aos deposites relativos aos empregados que fazem jus àta
xa de 4% (quatro por cento) ~

F.6.T.S. -INCIDÊNCIA DA TAXA DE JUROS DE 4"/o

Vencidos os 2primeiros anos de funcionamarto do regime optativo do Fundo de -
Garantia do Tempo de Serviço, tem inicio amodificação da taxa de juros incidentes sobre-

deposi tos.o s

Sendo oprazo inicial contado apartir' de 01.01.1967, apartir de OI/OI/I969..
pode ocorrer amodificação da taxa de juros, nas condiçoes abaixo:

1—Para os empregados que optaram no inicio da vigência da Lei do F.G.T.S, —
mesma empresa, aplicar—se—a ataxa de 4% apartir de —

01.01.1969.
ainda, permanecem na

2—Para os empregados que optaram posteriomented a01.01,67, ataxa de
serã aplicada apartir da data em que completarem 2anos de opção. /EXEMPLO: Qemprega

estava na empresa em Gl.01.67, mas optou somente em 21 de março de 1.967. Ate 2Q de mar
de 1.969 seus depositas venciam juros de 3°/>. Apartir de 21 de março de 1.969 fazem jús

de 4%.

4%

d o

ç o
a

3-Para os empregados admitidos posteriormente a01.01.67, na condição de ô
tantes» amodificação da taxa de juros obedecera ocritério mencionado no item anterior.-

mesma forma se procederá om relação aos admitidos como não optantes e, posteriormen—
ãdata da admissão resolveram exercer odireito de opção.

D a

t e a

4—Para os empregados admitidos depois de 01.01,67,
eque já 0eram (optantes) na empresa em que trabalharam anteriormente, énecessário obser
v a r

t e i r - ®

na condição de optantes

s e g u i n t e :o

tempo de trabalho na empresa ou empresas constantes de sua car-a) computar o
p r o fi s s i o n a l ;

b ) c e r t i fi c a r - s e dos motivos determinantes das demissões, isto e, da causa do-

^^stamento, □que poderá ser feito perante oBanco Depositário mencionada na carteira
ofissional, ou diretamente nas respectivas empresas.

a

(segue)

\
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c} Nao sera computado otempo de serviço anterior relativo ao empreQo em.oue
0empregado tenha sido demitido por justa causa,

dJSe ademissão do emprego anter ior ocorreu em razao de pedido de demissao-
30 empregado, ofato acarreta oreinicio da contagem do tempo, no novo emprego. Se ele -
Ja usufruia juros superiores àtaxa mínima, retornara ataxa imediatamente inferior. -
EXEMPLO; 0empregado era optante, no emprego anterior, há mais de dois anos. Logo, ja -
percebia juros de 4=/o. Tendo pedido demissão do emprego, na nova empresa que vier atra¬
balhar lhe serão atribuidos juros de 3% íretôrno àtaxa imediantamente inferior}, EXEM¬
PLO Ilj emprego anterior, ha menos de 2anos. Pediu demise

isto e, òbtera juros de 3% durante
anos, apartir da admissão no novo emprego (reinicio da contagem de tempo}.

- 0 e m p r e g a d o e r a o p t a n t e , n o
sao. No novo emprego, reiniciará acontagem do tempo
d o i s

^ 5- Não afetará acontinuidade da capitalização de juros, quando amudança de
emprega fo^ devida adispensa sem justa causa, adespedida indireta, atermino de contra
to de trabalho aprazo determinado, aforça maior, a. culpa recíproca reconhecida pela Jus
tiçQ do Trabalho, acessação de atividade da empresa que determine arescisão do contra¬
to de trabalho,
9 a d o e

finalmente, arescisão contratual l ivremente acordada entre oempre-o u

a e m p r e s a .

6- Para os empregados não optantes, adata inicial para contagem dtf prazo se
ssmpre■ adata de admissão na empresa.r a

7- Preenchimento da Rolaçao de Empregados (RE} -Ataxa de juros correspon—
cada empregado devera constar, mensalmente,

a"Guia de Recolhimento (GR}".
Na hipótese de empregados admit idos durante omes ou que completem oprazo —

em dia que nao seja oultimo dia do mes, aparecerão eles duas vezes na Relação

d e n t e a

a c o m p a n h a
Relação de Empregados (RE}", qued a

d e 2 a n o s
de Empregado s .

Neste caso, deverá ser calculada aremuneração correspondente aos dias com—
preendidos g-tá avespera daquele em que se completam os dois anos eadois dias seguintes
ate ofim do Mes.

A q u a n t i a r e l a t i v a a o s d i a s a n t e r i o r e s ' fi g u r a r a c o m j u r o s d e e a d o s p o s t e
riores com 4°4.

EXEMPLO: üempregado ganha í'í)riSõOO,00 por mes ecompleta dois anos como optan
to no dia 20.4.1.969.

Na Relação de Empregados ele aparecera assim:
3=/í,Fulano du tal ( l9 dias)

Fulano de Tal ( l l dias}
.‘>Ci$38ü, 00
i'£4220,OD 4°/q

i

C0MPEN5AQÃÜ DO BANCO DO BRASIL S/A.

M A R C ü / 1 9 6 9

N9 130.304 TOTALCheques compensados
cheques Sem fundo
Devo lv idos. .

NCrS105.012.300,l8 \

3 3 6 T O T A L . .

A B R I L / 1 9 6 9

N 2 . N:rS 1.626.582,13

Cheques compensados
Cheques sem dundo
OEVOLVlDp^Qg^ 

N9 130.698 TOTAL N:t^l l8.018.625,41

2 . 2 1 0 T O T A L NCr3 1.620.552,29●NS

|̂]̂ SÕCÍ̂ Q cjmERCIAL~e'INDUSTRIAL DE MAniNGÁ^PRECISA DE MAIS SÓCIOS. VOcé JÂ PRüpSs' lág
*1

L
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fi c a t r a b a l h a n d o d u -AVISÜ PRÉVIO PAGO EM DINHEIRO -Quando oempregado nao
rante oprazo do aviso prévio que lhe foi concedido pela empresa, preferindo es ̂ P^
-lhe os dias correspondentes em dinheiro, DEvE SEH htuu uuc.ouui>í»«-»^—
CIA (eP/o) SOBRE ÚAVISO PRÉVIO INDENIZADO, cabendo àempresa recolher, sobre omesmo, a
contribuição normal (25,6F/o].

FÉRIAS PAGAS EM DINHEIRO -Nenhum desconto para aprevidencia social deve ser
dispensado ou quando pede demissão, —feito sobre as ferias, quando oempregado,

recebe em dinheiro. Aisenção se aplica tanto as férias vencidas enão gozadas, como
a o s e r

a s

férias proporcionais devidas aempregados optantes ou
O b s e r v e - s e , e n t r e t a n t o , q u e a h i p ó t e s e

I n u o .

se aplica ãférias indenizadas

Constitui infração ãs diposiçoes legais, ofato do empregado receber suas fé
.Êste procedimento, muito usado na pratica, nao

n a s

rescisões contiatuais.

n o r m a i s , s e m g o z a - I a s e f e t i v a m e n t er i a s

está compreendido na hipótese em analise.
CONTRIBUIÇÃO EM MAIS DE UMA EMPRÊSA -Pode oempregado trabalhar para

como ecomum oempregador ser socio ou diretor de diversas entidades
m a i s -

^0 uma empresa,
vinculadas aprevidência social.

tríSui^o
contada proporcionalmente ar^uneração percebida,

te to de 10 vezes-o-sa ía r io -min imo.

c a d a - u m a d a s e m p r e s a s , s e r a -

o b s e r v a d o , p a r a t o d a s e l a s , e m c o n
Ocorrendo asi-feoaçao acima, acqo e m

d e s

j u n t o , o

Amatéria éregulada pelo artigo 164, item IX, §1- do Regulamento da Lei -
d a P r e v i d ê n c i a S o c i a l , e d e l e

B o l e t i n s a n t e r i o r e s .

CONTRIBUIÇÃO DO AUTÔNOMO -Para fins de previdência
considerados trabalhadores autônomos os profissionais como tal devidamente ins

I . N . P . S .

i n c l u s i v e c o m e x e m p l o s e l u c i d a t i —iĵ ps ocupamosQrgãnica
v o s e m

em relaçao as empresas

c r i t o s
s o

n o
física, prova cabal de que man—

são as empresas obrigadas a
c a b e n d o a e l a s r e c o l h e r

Nao fazendo oprestador do serv iço p e s s o a

aqualidade de segurado autonomo,
de S>4,

perante oI.N.P.S.,
□ntar, das quantias aeles pagas

tribuiçõc normal de 25,e^{)
Estando oautônoma regularmente inscrito no

nada devendo esta recolher, de sua parte. Neste caso

t e m »

d e s c
c o n -

aQ c o n t r i b u i ç ã o

I . N . P . S . n e n h u m d e s c o n t o s o f r e -
^ ^ A »

e o p r o p r i o a u t o n o
' n e e m p r e s a

q u e
r o

c o n t r i b u i d i r e t a m e n t e .
rno acautelarem-SG soguramente para que possam, por

inequivocamente, alegalidade do seu procedimen- ’
E n t r e t a n t o , d e v e m a s e m p r e s á s

d e fi s c a l i z a ç õ e s , c o m p r o v a r e m ,

t o - antes de efetuar qualquer pagamento, deve aempresa exigir do presta
serviço oseu certificado de inscrição de autonomo, nao sendo demais solicitar a

do recibo da ultima contribuição paga. í^o proprio recibo de pagamento poderá —
anotaçao da sua matrícula( edm todos os detalhes. Poderá aempresa,ífí tam—

A s s i m

d ed o r

^feita a ^ ^
munir-se de copia autenticada daquele documontoi

pem»
CÜNTRIBUIÇAÜ DO "AVULSO" -Trata-se do matéria que vem suscitando dúvidas

tî ovérsias, emuito prejuízo para as empresas.
Referimo-nos, não ao trabalhador avulso propriamente dito, mas aprestado—

serviços eventuais, categoria inexistente perante alegislação previdenciaria.
Vamos situar oproblema dontro do critério adotado pela Fiscalização do I.N*

que entonde incidir acontribuição sôbru todo equalquer serviço prestado em
ntual por pessoa física não inscrita no Instituto na qualidade çde segurado au^

- s e g u G -

»*"

c ^ h

d e

c a r a

p.S
G V O

í i



-cont* xnps- ^ P g n a * 2 £
Melhor dizendoi SÔbru oserviço prestado por algUem* que não seja empregado ou-

segurado ãutonomoj deve ser efetuado odesconto da corltribuiçao de ff/i, recolhendo a«mpresa
oportunamente, 25,ÊP/o.

Desta forma, dfeve ser descontada atíontribuição de Bi sobre opagamento feito -
sum "avulso" que efetuou alimpeza de uma sala; pelo serviço prestado por um pintor "a\/ul-

que pintou as paredes do escritório; por um eletricista que promoveu oreparo da insta-
-açao eletrica; por alguém que intermediou um negocio; pelo encanador que desintupiu ator- ,
neira; pelo serralheiro que consertou afechadura, enfim, de quem quer que presta serviços-
a\/ulsos sem estar inscrito como autonomo.

5 0

I.N.P.S,-NÚRMAS PARA CONTRIBUIÇÃO PDS AUTQhDMüS EPROFISSIONAIS LIBERAIS

Através de recente Resolução oConselho Diretor do Departamento Nacional de Pre
'^idencia Social aprovou as normas que regularão, doravante, ainscrição dos segurados auto—
n o m o s d o I . N . P. S . QUEM PODE INSCREVER-SE CüMO AUTÔNOMO

Além de outras providencias legais eregulamentares, somente podem inscrever-se
®manter-se inscritos, como segurados autonomos obrigatorios do' I/N.P.S., os profissionais-

não tendo empregados, prestem os serviços relacionados na Lista-de Serviços aoup
r e f e i ^

s e

0artigo 89 do Decrsto-Lei nS 4Q6» de 31 de dezembro de l»96Bi eque comprovem que -
sao contribuintes do "Imposto Sobre Serviços" na condição de profissionais autonomos.

Trata-se da Lista de Serviços criada para definição da incidência do Imposto sô
bre Serviços, publicada em nosso Boletim de "janeiro/fevereiro/GS".

Os profissionais liberais que mantem empregados, (um, ou mais), são^ ^ A ® q ^ i p ^ a d o s
aempresas, não podendo ser inscritos como segurados autonomos, ainda que sejam contribui
tes do "Imposto Sobre Serviços". E□caso de um medico, dentista, contador, engenheiro, etc
(vide aLista de Serviços) qua, mantendo um empregado, terá que inscrever-se como empresa
nao podendo contribuir como autônomo.

n -

ATIVIDADES VARIAS

Se um mesmo profissional exerbe várias atividades previstas na Lista de Servi
com manutenção de empregados, podora ofato gerar anecessidade de inscrição por mais
atividade. Neste caso, asoma dos salarios-base não poderá ultrapassar oteto de dez
os-mínimos.

ç o s .

u m a

sa l á r i
d e

SERVIÇOS AVULSOS OU EVENTUAIS

biz úReSoiüçSo em análise que, outros profissionais, não contribuintes do
to Sobre Serviços" eque trabalham sem relação de emprego, "ou são trabalhadores ,
não são segurados obrigatorios do 1,-N.F.S."Sobre êste topico, aconselhamos seja visto
ütonçao, oque dissemos

Impôs
f O U

> . C o m

a v u l s o s

na página anterior.
INSTRUÇÕES

1- Amatrícula dos profissionais liberais eoutros profissionais autônomos,
bdntém empregados, far-s&í'á segundo as normas estabelecidas para matrícula das empresas,

2- 0I^N.p.S, baixará instruções de serviço necessárias ao cumprimento destas

que 

d e — .
^inaçoeé, emanadas do O.N.P.S,

3- Ficaram mantidas as inscrições de profissionais autonomos deferidas até ^ U a t a ^
qa Resolução (12.3.69) relativamente aprofissionais do setor primário de atividade (pesc^
extrativismo, etc.)

(FUNDAMENTO; Resolução nS 122/69 do D.N.P.S.., de 12.3.1.969)
í H H í -

L IVRüS EFICHAS DE REGISTRO DE EMPREGADOS

Termina no proximo dia 15 de maio oprazo concedido para utilização dos antig^^
- s e g u e -modêlos de l ivros ou fichas de registro de empregados.
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aceitos para autenticação, ropartic^c«i-.Minp°*=«£i.

1 - c o n t . r e g . e m p r . -
A p a r t i r d e s s a d a t a s o s e r ã o

tes, liyros efichas que contenham as características exigidas pela Portaria GB-195, de 10.5
●68, assunto de que nos ocupamos em nosso Boletim: de julho/68.

Por recente Portaria do Ministro do Trabalho, fica permitido às empresas autili
ficha de registro geral, relativamente aos beneficiárioszaçao de cont ro les independentes da

dos empregados, anotações de ferias edesconto de contribuição sindical.
Para que as anotações acima possam ser feitas fora dos livros ou fichas de regis

tro de empregados, deverão as empresas que optarem por este sistema, declarar, na ficha mes- ’
tra de cada grupo aregistrar, quais os elementos que serão anotados por sistema proprio.

Adeclaração poderá ser feita logo abaixo do Termo de Abertura, de acordo com □

t
niodelo seguinte;

D E C L A R A Ç A O

(Nome da firma ou empresa)..

d e c l a r a q u e u t i l i z a c o n t r o l e p a r a l e l o p a r a

(fer ias, dependentes,

o s

s e g u i n t e s e l e m e n t o s . ,

contribuição sindical)
d e i d e

A s s i n a t u r a d o e m p r e g a d o r

Também, agora, eadmitido ouso de fichas em continuação de anotações. Nao ha——
vendo mais espaço numa ficha, para anotações, poderá ser utilizada outra ficha em branco, e
nela efetuar as anotações subsequentes.

Tanto as fichas de controle paralelo como as fichas em continuação NAO |
ser registradas nas repartições do Ministério do Trabalho, NEM seus modelos dependem de
vação das autoridades.

P r e c i s a m
a p r o

AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS EAUSÊNCIAS LEGAIS

As duas formas de ausência do empregado ao serviço, ausência justificada eausên
cia legal, distinguem—se de forma nítida, eesta distinção tem particular importância çno ca
so da duração das férias, pois, segundo^o art. 132, a, da CLT, oempregado que tenha mais da
seis faltas justificadas ou não, no piriodo aquisitivo, perde odireito a20 dias de férias
gozando apenas 15 ou menos dias.

Na falta justificada oempregador aceita omotivo da falta como justificação da- *
salário correspondente; na ausência legal aausência épré-autorizada, e)

Pi^ejuÍ2o- ●'
mesma , pagando o
prevista em lei, constitui direito do empregado de não comparecer ao trabalho, sem
s a l a r i a l .

empregado, por exemplo, pode faltar ao serviço para tratar de-assunto de
eoempregador, achando omotivo justo releva aautência epaga odia

Q S Q U —

interesse pessoal^
trabalho. Foi uma falta justificada ecom mais de 6faltas dessa natureza oempregado perde- '
odireito aférias de 20 dias.

d e

faltas legais estão previstas martigo 473 da CLT, qus as enumera edeterml.,
con::Bquência, não havera prejuízo salarial.

Problema muito debatido foi ode saber-se as consequências das faltas por acide
te de trabalho ou por doença atestado pelo INPS, na duração das férias.

Recente decisão do Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição plena, veiô
dirimir as dévidas arespeito decidindo: ''as faltas do eamrogado por acidente de trabalho
por doença atestada pelo orgao previdenciario ~^
férias» (Processo TST -3216/67,00 21-3_69,_

assim tais ausências consideradas^

A s

n a q u e , e m s u a

n

O u
sao passíveis de desconto para efeito de

Pag. 2,511).
_ i p a r a o e f e i t o

n a o

jcomo ausências legais^
Cury Netto)

F i c a m

( C a r l o s
■ í H f *

i . .
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a

C.MONETÁRIAC.MDNETÁR,■C O M P E T. MULTAJ U R O S M U L T A GÜMPET. jURQS

133,Sr/o
133,5̂0
121,7%
121,7J4
12;,7^/c
110,9JÍ>
110,9=/o
110,SP/ü
87,3%
67,3%
87,3%
73,2^/:
73,2%
73,2}̂ 3
61,1%
61,1%
61,1%
51,9}Í!

ia%4S%
4054
47°%
46P%
4354
44%

S0% 25,S“4 5D°%6 5 - A B R . 6 7 - N O V .

50% 17°% 16, e;!)
16, e;'̂
16,674
10,5%
10,5%
10,5%

5,1%
5,1^
5,1$

50%D E Z .M A I .

50%
5U%

16% 50f-46 8 - J A N .J U N .

15% 50%EE7.J U L .

50% . 14% 50̂4M A R .A G Ú .

S E T .
O U T.

50%13%50)4 A B R .

43% 50%
50̂4
50)4

12% 50%M A I .

42% 11% 50%NOV. J U N .

41% 10% 50%D E Z . J U L .

A G Ü .

S E T ,

O U T .

N Ü V .

DEZ;

40)4 50)4 9% 50%6 6 - J A N .
F E V . 3^4 50}4 8% 40%

3£P4
37)4
36)4

50)4 7̂4 4C%M A R .

50)4 6)4 3CP%A B R .

M A I O 50).4 30%5)4 I

4% 20%36% 50)4J U N . 6 9 - J A N .

F E V .

M, ' \R.

A B R .

34%
33)4

3% 20)4J U L . 50)4 “ 1 “

50)4 1 ( ^2%A G O .

32% 50)4 1% 10%S E T .

RELAÇÃO DOS 2/3

Conforme artigo 360 da Consolidação das Leis Trabalhistas, iniciou-se dia 2

de maio etermina 30 de junho próxima oprazo para entrega da RELAÇÃO DOS 2/3, no Posto
l o c a l d o M i n i s t é r i o d o T r a b a l h o .

ACÓRÜÃQS TRABALHISTAS

FÉRIAS PROPORCIONAIS -Nao são devidas ao empregado com mais de um ano de serviço, dispensa—
i |

do antes de completar 150 dias de trabalha ng período aquisitivo. (1.3-70-20) (Acórdão de 24 -
-2-65, do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, no Processo TRT-RO-2.757/64)
FALTA GRAVE —DESIDIA -Faltas repetidas einjustificadas ao serviço caracterizam adesídia- '
prevista na letra "d", do art. 482, da C.L.T. autorizando arescisão do contrato, pelo r
gador, sem indenização ao empregado. (1,3-50-100)(Acordão de 24-5-65 -Proc,TRT-R0-3.132/64)
GRATIFICAÇÃO DE NATAL (135 SALÁRIO] -0empregada que se aposenta,
direito agratificação de Natal, de modo proporcional, (1.3-5-50) (Acórdão 5.045,.de 18-12—
67, do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, no Processo TRT-SP-7.217/66)▶
FALTAS AO SERVIÇO -Desnecessária aexigência de apresentação de atestado medico,
tificar faltas ao serviço, quando oempregador tem conhecimento da doença do empregado,(1,3-
50-50) (Acórdão 5,104, de 4-12-67, do Tribunal Regional do Trabalho da 28 Região
so TRT-SP-5,104/66)

empre |
espontaneamente, n a o p e r d e

p a r a j u s

n o P r o c e s -

AVISQ-PRÉVIO -Éindevido nos casos de despedida indireta, ainda^ q u e s e o r i g i n e d e m o r a s a l a
rial. (1.3-50-100] (Acórdão 4.986, de 28-11-67, do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda"*'
Região, no Processa TRT-SP-2,867/66),

FALTA GRAVE -EMISSÃO DE CHEQUE SEM FUNDOS -Da justa causa para arescisão do seu contrato-
de trabalho oempregado que emite cheque sem anecessãria provisão, e. advertido pelo empre
gadqr, reincide no ato faltoso.̂ (l. 3-50-100) (Acórdão 4.970, de 12-12-67, do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Segunda Região, no Processo 2,135/66),
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ALei 4.5G6/64 criou paralelamente ao Imposto de Renda normalment© de^^icLo pelas
pessoas jurídicas que, atualmente, ede 30/o [salvo algumas exceções) (vide taxas do imposto
de renda em vigor logo em seguida)uma taxação especial sobre ochamado "lucros distribuido®’!
Ataxa era de 7^o sobre aparcela distribuida eso estavam abrangidas por essas taxa as empre
sas cu ja soma do cap i ta l ma is rese rvas fosse super io r a í 'C r330 .000 ,00 . Pos te r io rmen te , pe la -
Lei n9 4.862 de 29.11.65 olimite acima referido foi elevado para i\Cr$80.000,00 ede lá para
ca esta ultima importância vem, anualmente, sofrendo correção monetaria na forma das dispo¬
sições em vigor, Para sabermos quais são as empresas que estavam ou estão sujeitas ataxaçao
sobre lucros distribuídos nos exercícios posteriores ãLei 4.506, basta consultar 0quadro-
a b a i x o :

í n d i c e d e c o r r e

1,26 
. . . . 1 , 4 2 . . . .

1,22 
« . . ● 1 , 2 6 . . . .

V a l o r d o C a p i t a l
mais Reservas r \Cr$

e x e r c i c i o

fi n a n c e i r o

a n o - b a s e

1 0 0 . 8 0 0 , 0 0
1 4 3 . 1 3 6 , 0 0

1 . 9 6 5 . . . .

1 . 9 6 6 . . . .

1 . 9 6 7 . . . .

1 . 9 6 8 . . . .

1 . 9 6 6

1 . 9 6 7

1 , 9 6 8

1 . 9 6 9
1 7 4 . 6 2 5 , 0 0
2 2 0 . 0 2 7 , 0 0

No exercício corrente, somente estão sqpitos ataxação sobre lucros distribuídos
as soc iedades cu ja soma do cap i ta l ma is reservas u l t rapasse a i®í í220 .027,00 ,

TAXA ATUAL EM VIGü i i SOBRE LUCROS DISTRIBUÍDOS -A taxa do impos to de renda sobre
lucros distribuídos foi instituída com 7fo. Posteriormente, oDecreto-Lei ns 62 de 21 de no—
vembro de 1.966 revogou essa taxação. 0Üecreto-Lei nS 94, de 30.12.1966 revigorou os dispo¬
sitivos revogados pelo Decreto-Lei nS 62, firem, .com taxa um pouco menor, isto e, com 5^, -
De forma que ataxa atualmente vigente;*- áde Sfj-L Portanto, se uma determinada sociedade dis¬
tribuir lucros aseus socios, suponhamos, no valor de M)ií510,0D0,0D, essa sociedade pagará —
Imposto de Renda normal, mais ^Cl^5ü□,00, atítulo de Imposto de Renda sobre lucros distribui
dos, Essa parcela ecomputada na declaração epaga juntamente com oimposto normal. Para efei
to de recolhimento das parcelas de antecipação esse imposto não elevado em consideração, ü
imposto assim pago como encargo da pessoa jurídica que distribuir os lucros não poderá ser -
deduzido na declaraçao de rendimento da pessoa física beneficiária.

SOCIEDADES ANSnIMAS DE CAPITAL ABERTO -As Sociedades Anônimas de Capital Aberto
nao estão sujeitas ao imposto sobre lucras distribui^dos.

BONIFICAÇÕES EM AÇÕES NOVAS -Nao se considera distribuição do lucro as bonifica¬
ções em açoGS novas, resultantes de correção monetaria do ativo imobiliário ou de incorpora¬
ção de reservas.

INCENTIVOS FISCAIS -0impcacó devido em função da distribuição de lucros pode se
computado para efeito de aplicação em incentivos fiscais,

[FUNDAMENTO: Decreto 58.400/66 artigo 249)

IMPOSTO DE RENDA -TAXAS DO IMPÕSTÜ DE RENDA EM VIGOR

As taxas do Imposto de Renda aserem aplicadas no exercício de 1.969 [ano-base -
1.968) são as seguinte^:

- A s p e s s o a s j u r i d i c a s , i n c l u s i v e a s e m p r e s a s i n d i v i d u a i s , s e j a c o m e r c i a l
civil Oseu objetivo, pagarao □imposto de renda sobre os

lucros apurados de conformç^idade
o u

legislação do Imposto de Renda-c o m a

e m v i g o r , a r a z a o d e 30%

-As pessoas jurídicas civis organizadas exclusivamente para prestação de
de serviços profissionais de medico, engenheiro, advogado, dentista, ve
terinário, contador, pintor, escultor, d e s p a c h a n t e e d e o u t r a s q u e s e

- s e g u e -

L
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ALei 4.506/64 criou paralelamente ao Imposto de Renda normaJjnerrt© cieuicla peias
pessoas jurídicas que, atualmente, ede 3G/o (salvo algumas exceções] (vide taxas do imposto
de renda em vigor logo em seguida)uma taxação especial sobre ochamado "lucros distribuido©-'!
Ataxa era de 7% sobre aparcela distribuida eso estavam abrangidas por essas taxa as empre
sas cu ja soma do cap i ta l ma is reservas fosse super io r a f '£ ! r330.000,00 . Pos ter io rmente , pe la -
Lei nO 4.662 de 29.11.65 olimite acima referido foi elevado para isCr$60.000,00 ede lá para
ca esta ultima importância vem, anualmente, sofrendo correção monetaria na forma das dispo¬
sições em vigor. Para sabermos quais são as empresas que estavam ou estão sujeitas ataxação
sobre lucras distribuidos nos exercícios posteriores ãLei 4.506, basta consultar 0quadro-
a b a i x o ;

»

í n d i c e d e c o r r e

.... 1,26 

. . . . 1 , 4 2 . . . .

. . . . 1 , 2 2 . . . .
. . . . 1 , 2 6 . . . .

V a l o r d o C a p i t a l
ma is Reservas l \Cr^

e x e r c i c i o

fi n a n c e i r o

a n o - b a s e

1 0 0 . 8 0 0 , 0 0
143 .136 ,00

1 , 9 6 5 . .
1 . 9 6 6 . .

1 . 9 6 7 . .

1 . - 9 6 8 . .

1 . 9 6 6

1 , 9 6 7

1 . 9 6 8

1 . 9 6 9
174 .625 ,00
2 2 0 . 0 2 7 , 0 0

No exercício corrente, somente estão sqpitos ãtaxação sobre lucros distribuidos
as soc iedades cu ja soma do capi ta l mais reservas u l t rapasse aí©í522Q.027,00,

TAXA ATUAL VIGüí^ SOBRE LUCROS OISTRIBUIDQS -Ataxa do imposto de renda sobre
l u c r o s d i s t r i b u i d o s f o i i n s t i t u í d a c o m P o s t e r i o r m e n t e , o D e c r e t o - L e i n S 6 2 d e 2 1 d e
vembro de 1.966 revogou essa taxação. GDecreto-Lei nS 94, de 30.12.1966 revigorou os dispo¬
sitivos revogados pelo Decreto-Lei nS 62, pirem, .com taxa um pouco menor, isto e, com 5^. -
Oq formo que ataxa atualmente vigentev- i3 de 9^-.. Portanto, so uma determinada sociedade dis¬
tribuir lucros aseus socios, suponhamos,, no valor de r-£iílilü.000,00, essa sociedade pagará —
Imposto de Renda normal, mais NCil^SOO,00, >a título de Imposto de Renda sobre lucros distribui
^os, Essa parcela ecomputada na declaração epaga juntamente com □imposto normal, Para ef^
to de recolhimento das parcelas de antocipação esse imposto não elevado em consideração. Õ"
imposto ass im pago como encardo da pessoa jur íd ica que d is t r ibu i r os lucros nao poderá ser -
dedu2ido na declaração de rendimento da pessoa fisica beneficiaria,

SOCIEDADES ANÔNIMAS DE CAPITAL ABERTO -As Sociedades Anônimas de Capital Aberto
●^0 Gstão sujeitas ao imposto sobre lucros distribui|(ídas.

BONIFICAQÕES EM AÇÕES NOVAS -Nao se considera distribuição dü lucro as bonifica-
resultantes de correção monetaria do ativo imobiliário ou de incorporo,.

n o —

ÇOGs em açoGS
ção de reservas.

n o v a s ,

INCENTIVOS FISCAIS -Qimpõatõ devido em função da distribuição de lucros pode
computado efeito de aplicação em incentivos fiscais.

(FUNDAMENTO: Decreto 58.400/66 artigo 249]

S e

IMPOSTO DE RENDA -TAXAS DO IMPÔSTU DE RENDA EM VIGOR

As taxas do Imposto de Renda aserem aplicadas no exercício de 1.969 (ano-base -
1.960] são as seguintetJ:

—As pessoas juridicas, inclusive as empresas individuais, seja comercial
c i v i l o s e u o b j e t i v o ,

lucros apurados de conform;^idadB com a
em vigor, arazão de

pagarao oimposto de renda sobre os
legislação do Imposto de Renda-

o u

30%

^As pessoas jurídicas civis organizadas exclusivamente para prestação de
de sorviçQs profissionais de mldico, engenheiro, advogado, dentista, ve
t e r i n a r i o , c o n t a d o r , p i n t o r , e s c u l t o r despachante ede out ras que s e

- s e g u e -



lhes possam assemelhar, com capital até ^CrSÈ1.732,□0 (um mil,^
dois cruzairos novos) pagarao oseu impoeto do renda arazafi

de  t..... i●  

-As empresas concesLionárias de serviços públicos cujos lucros nao exce
derem de 12^ (doze por cento) do capital pagarao oseu imposto de ren¬
da arazão de.

NOTA: No exercício corrente não ha nenhum adicional.

(Decr.-Lei ns 62 de 21.11.66 -art. 37 da Lei 4,506/64 eLei 4.154/62, art. 18, letas "a"
e " b " )

B t r i n t a e

11%

17%

I . R , - A U M E N TO D E C A P I TA L C ü M A P R O V E I TA M E N TO D E R E S E RVA S O U L U C R O S E M S U S P E N S O

O s a u m e n t o s d e c a p i t a l d a s s o c i e d a d e s e m g e r a l , c o m r e c u r s o s p r o v e n i e n t e s d e r e
servas ou lucros em suspenso, ficam sujeitos ao imposto de renda na fonte, arazao de 19j{i,-
como ônus da pessoa juridica.
ISENÇÃO -Atributação acima mencionada esta suspensa (isenta do ijnposto de renda) no perío

de 19 de janeiro ate 30 de junho do corrente ano. Aisenção etotal naquele -
período, isto é, asociedade que fizer aumento de capital com recuros prtivinientes de reser
vas üu lucros em suspenso não pagara imposto de renda neip ra pessoa jurídica, nem na fonte.-
Da mesma forma, adistribuição de açoes ou cotas de capital, decorrente de aumento de capi¬
tal na forma acima, nao sujeitara apessoa física beneficiária, ao pagamento do imposto de-
r e n d a .

d o

OPORTUNIDADE -Com essa medida ogoverno visa reforçar ocapi tal das empresas pr ivadas,
sim sendo, os contribuintes do imposto de renda poderão valer-se dessa oportu

nidade concedida pelo governopara efetuar oaufmento de capital de sua empresa. Mas, ~* "
esqueçam que aisenção so vai ate 30 de junho de 1.969, Apartir daquela data, se ato lá -
não houver nada em contrario, voltara atributação nc.^^mal prevista no inüo i

A s -

n a o s e

'deste item. Pa
ra esse efeito poderá ser aproveitado, tambom as reservas oriundas de lucros apurados e m b a

lanço ainda que não tributadas ou objeto de lançamento do imposto de renda de pessoa jurídi
c a .

(fundamento: art. 12 Decreto-Lei 401/SB)

I M P O S T O D E R E N D A - I S E N Ç Õ E S

Estão isentas do imposto as empresas:
1 - . „
2-SOCIEDADES, com rsaita■ brüta anual nao excedente de M)rS2.309^00.

NOTA: Essas empresas poderão, entretanto, apresentar declaração de rendimentos.

IMPOSTO SÔ0RE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS

INDIVIDUAIS, com rece i ta bruta anual in fer ior aNDr$13.751,00

RECDNDTr.TMMA /̂.iTf.iTn nF VÃLVULAS -Éoperação não tributada.
Em processo, foi □seguinte oparecer da J.C.I.C.: -"A firma M. ‘ü- M. Ltda. diri

àautoridade fiscal em São Paulo aconsulta abaixo:"... vem mui respeitosamente solicit
esclarecimentos sÔbre aincidência^do Imposto de Cohsumo, no recondicionamento de válvulas
tais como: válvula de segurança, valvula de gaveta, valvula globo, etc., esclarecendo
referidas válvulas são de propriedade epara proprio uso de remetente, eoprocesso de
condicionamento efetuado da seguinte forma: 1°)- Desmontagem, 2°)_ jato de areia,

~;59)- Pintura Qnteoxidante, 69)- Em 5D% das válvulas

a r

q u e a s

r e ^ —

3-)" Ajus
i ^ e c o n

aneis, astes,
-em são Pau-"*

togem, 45)_ Testes de pressão
dioionamento, Iteito um enchimento de solda
rafusQs, volantes, etc."
l o n o s

d e
ou algumas poças

.Manifestou—se aDelegacia Regional de Rondas Internas
n o v a s , c o m o :

t e r m o s :s e g u i n t e s - s e g u e -



pgna. 28
i t e m I d o D e c r . õ l - 7 9 1 » d © - -

—CQnt. ipi—
Respondo àconsulente que em face ao disposto no art. 4^, §39^...+ , ● i■

aoperação referida em sua consulta, tal como descrita, nao constitui industriâ i
zação para os efeitos do referido art. 49, nãô iiavendo, pois, para aconsulente, obrigaçao
de recolhimento do ImpSsto de Consumo", Isto pôsto, econsiderando que adecisão recorrida
encontra apoio na lei: opina aJunta Consultiva do Imposto de Consumo,̂ por unanimidade devotos, no sentido de que seja negado provimento ao recurso "ex officio". [Parecer 2.052-A,
de 29-10-68, da Junta Consultiva do Imposto de Consumo, no Proc. JCIC-9Q2-66 -SC-177.94B-
66. -D.0.U.-I\/ de 23-32-58, pãg. 1.249.)

2 Ô - 8 - 6 5

CRÉDITO -OPERAÇÕES DE SOLDA -Crédito do imposto relativo aeletrodos eoxigênio utiliza¬
dos em Operações de solda.

Estabelece □art, 29, Se—Em processo, foi 0seguinte oparecer da J.C.I.C.:
ção II do Cap. V) do vigente regulamento do Imposto de Consumo (Decreto 56.791, de 26 de
agosto de 1.965) que, "para efeito do recolhimento, será deduzidodo cálculo, na fontia do -
art. 29: I-oimpasto relativo ás matárias-primas, produtos intermediários eembalagens,-
adquiridos ou recebidos para emprego na industrialização eno acondioionamento de produtos
tributados, compreendidos entre os primeiros aquêles que, embora não se integrando no novo

de industrialização". Somos assim de opinião que aco£
sulente, estabelecida com fabrico de maquinas eimplempntos agricolas,̂ inclusive gaiolas
para aves, em cuja industL'ialização emprega soldas, eletricas eaoxigênio, ̂ pode, de acor¬
da com anorma legal em vigor, deduzir do cálculo do imposto devido pela saida dos produtos
de sua fabricação, ovalor do tributo pago pela aquisição do eletrodo edo oxigênio emprega

ainda que sua integração no novo

produto, sao consumidos no processo

dos no processo de industrialização, sob forma de soldas,
produto nao seja direta epalpcvel mas consumidos na suâ fabricaçao eonerando lhe ocusto.
[Parecer 2.079-A, de 7-11-68, da Junta Consultiva do Imposto de Consumo, no processo JCIC-

-- - - I V d e 6 - 1 - 6 9 , p á g . 1 6 . J4 7 7 - 6 7 - S C - 5 9 . 3 1 4 - 6 7 . - D . Ü . U .

f** f

3tributada aoperação de instalaçao comercial, constituída de-
executada no proprio local pelos socios da

INSTALAÇAO COMERCIAL -Nao e
ba lcões v i t r i n a s , e t c .
fi r m a »

C o n s i d e r a n d o q u e a d e c i s ã o
em nada favoreceu aConsulente, descabendo, pos-

fo i osegu in te oparecer da J .C. I .C. :Em processo
devolvida ao exame da Instância "ad quem
ainterposiçio de recurso de ofício: considerando, porám, que essa decisão merece reparada,
Gom vistas ao fato de que □dispositivo legal em que se apáiaj^ reproduzido, em substancia,
pelo art. 7S inc. IV do atual RIPI [Dbg. 61.5iq-67), ao contrário do que supõe, absolutamen
te não se aplica ãhipátese, necessãriamente porque, para que assim acontecesse, mister se

de que se trata, tivesse sido executada por terceiro, fora, porr i a q u e a i n d u s t r i a l i z a ç ã o
tanto, de seu estabelecimento industrial, exatamente como preconizado naquele dispositivo-
regulamentar; considerando portanto, que os produtos em questão foram elaborados pelos pro j
prios sõcios da firma, no práprio local, em q̂ue êsses produtos foram instalados, inocorren- I
do, por conseguinte, ofato garador do imposto, necessariamente porque, no^caso, tais pro¬
dutos não sairam desse estabelecimento; considerando que, assim ŝendo, esta aConsulente —
desobrigada do pagamento do tributo reclamado, por̂ evidente equívoco, nâ decisão reconida,

fulcro em determinação legal aexigencia dele: Opina aJuntaporque, como esclaredido. sem
Consultiva do Imposto de Consuma, por unanimidade de votos, no sentido de que não se tome- ■

ex officio”, com aressalva acima.". [Parecer 2.051-A, de 23-10-68,
SC-274.265-65. -D.O.U.-IV de 10-1-69, págs. 33/ü .)

c o n h e c i e n t o d o r e c u r s o

da J.C.I.C., no Proc. JCIC-3ô0''67 -
IMPÕSTQ SÕ8RE MINERAIS

_^matéria-prima extraída para fãbricaçap de tijolos está suje^^ta ao imposto unico.
Respondendo aconsulta, decidiu aDelegacia Regional: "Entegdemos que acônsul

bjeto dêste processo pode ser respondida no sentido de que oimposto unico sobre mine¬
rais do país édeçávido pela extração de argila, atividade independente da industrialização
da mesma, üDecreto 55.928, de 1.965, publicado no Diário Oficial de 30 de abril de 1.965,
que regulamenta aLei 4.425-64, dispõe sSbre os livros fiscais emodêlos de guias de reco¬
lhimento ede nota fiscal, ü3r. Delegado Regional das Rendas Internas, da 7§ Região, rei- j
radamente, tem decidido pela incidência do Imposto Unico sobre

A R G I L A

t a o

Minera is na ext raçao de ar -
- s e g u e -

!



p g n a , S 9
dentre as diversas decisões, podemos citar as consultas de nSs. 485, 793, 803 e828,-

tadas de li967. "Diz aementa: "Barro ou tabatinga -Argila. f;feteria-prxma extraída, para -
fabricação de tijolos esta sujeita ao Imposto Único sobre Minerais.".(Resposta da Delegacia
fiegional do Departamento de Rendas Internas na Guanabara, na
9.194-68. -C.O.U. -Ide 29-1-5S, pãg. 1.037).

Consul ta 277/68, Processo,

A T I V I D A D E S C O M E R C I A I S

CüBRANÇA EXECUTIVA SEM PROTESTO -AVALISTA -Interpretação dos artigos 32, 53 e77 da Lei
U n i f o r m e .

Em recurso, aque nogou provimento, unânimemente, decidiu oTribunali "Finalmen
te, quanto ao protesto da nota promissõira para oexercício da ação executiva contra oava

embora nao protestada anota promissória por faltalista do emitente, reafirma-se que
pagamento, não perde ocredor odireito de cobra-la executivamente do emitente ou do avalis
ta dele", conforme deflui dos arts. 32, 53 e77 da Lei Uniforme [Apelações Cíveis 1,721 e
3.903).""ü art, 44 versa oprotesta por falta de aceite ou pagamento, que continua aser -
ex ig i da , ob r i ga to r i amen te , no
regresso cambiar io
i s ü p o r t a d o r p e r d e o r e g r e s s o c a m b i a r i o
listas, mantendo—o, porem, contra oaceitante aseus avalistas" [Holio Candiota de Campas—
"A Lei Uniforme de Genebra sobre Letra de Cambio eNota Promissória esua aplicaçao no Bra
sil", Rev. Juiílsp. TJRGS, vol, 3, pags. 5e8). Aqui se trata de executivo cambiario contra
0avalista do emitente, "responsável da mesma maneira que apessoa por ele afiançada".
(Acordãô d̂e 9-10-68, da Segunda Câmara CÍvel do Tribunal de Justiça do Rio Gronde do Sul
Apelação 5.585, de Santa Ângelo (Cesar Dias Filho, Prusidente)

o e

dia seguinte ao do vencimento, para ressalva do direito
53 regula as tonseqüências da expiração dos prazos pelos qua

centra osacador, endossantes erespectivos ava

d e

e " o a r t .

, n a

DUPLA ASSINATURA Nü VERSO -Representa, ao mesmo tempo e n d o s s o e a v a l .

Em recurso, decidiu oTribunal: "Na esecie, destituído de interesse indagar se
0protesto de fls. foi ou nao extemporâneo. Eque, no cheque cobrado, oagravante, como be
ns;í^ic:^io, ao transferí-lo, em branco, aterceiro, subscreveu-o duas vezes no verso. Com-
i s s o assumiu, no título, aposição de avalista do emitente, alem de endossante. Em seme'—
Ihante situação, não epossivel sustentar-se que, como endossante, viesse prestar aval a-
s i p rop r io . Em ta i s cond içoes ,
ao emitente, com oque aumentou agarantia do portador em branco,

das assinaturas quando, em títulos cambiais, não existem assinaturas inúteis (Revis
ti dos Tribunais, 361/115; 374/230; 375/249, etc.). Ora, sc assim é, podia oportador recla

como fez." (Acõrdão de 28-11.-''

d u p l a a s s i n a t u r a r e p r e s e n t a o e n d o s s o e o a v a l p r e s t a d o -
D o c o n t r a r i o , s e r i a i n o -

a

c u a u m a

íiiar opagamento respectivo de um ou de ambos os coobrigados.
67, da Quinta câmara Cível do Tribunal de Alçada de Soo Paulo
Paulo (Mediei Filho, Presidenta; Carvalho Filho
da, 1- Trimestre de 1.968, V^l.V, pag. 194'-)

na Apelaçao 99.077, de Sao-
Relator).-Julgados dos Tribunais de Alça-

COMUNICAÇÕES ETRANSPORTES

veículo -p.artfTRA de MOTORISTA -SÒ pode ser apreendida no caso de falta grave, de crime,
ünão apenas ga ran t i r pgamen to imed ia to de mu l t a -
por estacionamento ^inadequado.

Em rocurso, aque negou provimento, unanimemente, decidiu oTribunal: "A Douta
Procuradoria Geral da Justiça do Estado disse que "esta no auto de infração certificado _

deu por não portar omotorista osddocumentos originais", c, sim, em foto
,nãü evedada polo Codigo de Trânsito, anão ser no que concerne aCar^

I(cf. art, 66, §único). E, como no tocante aesta, nao vem contestada
ic ia l de que e ra ao r ig ina l , deve amesma se r ace i ta como ve r íd i ca " .Cer ta

que 3^^tuaçao se
copis* Fsta, porem
tüira de HabilitaÇí^°
Q a s s e r t i v a d a
Par isso, asentença que deve ser mantida pelos seus proprios fundamentos. Fixou □E.^ Supro

Tribunal Federal (Caso São Paulo) Rec. Extr. 46.529, que "carteim de motorista so podo"
de crime er.ão, apenas, para garantir ̂ pagamento

uma multa por estacionamento inadequado" (q, j, União 6/6;'â3,pag* 372̂ ap.lQs'̂
2a eCQluaas; votação unânime). Que dizer-sc do caso como □destes autos?"(Acordao de 35
fV-6'7. da 6arâm! ̂ ível do Trib. de Justiça de S. Paulo),

fno

caso de fa l ta grave.6er Êipreendida nO
to ifnadiato, de '





pgnâ  31■SERVIÇO DE PRQTEÇÃO AQ CREDITO

RELAÇftü DAS FIRMAS QUE USARAM Qi ?5PB‘ DURANTE ÜftAÊS DE;ijt6RIL DE_1.969
C O N S U L T A S N E G A T I V O S R E A B I L I T A D O aFIRMAS

Hermes Macedo S/A
Casa Principal
Prosdücimo S/A
Plenolar Fuganti S/A...
Casa ■■ Bibeiro
Cia. Ultragáz S/A
Joao Vargas de Olive ira
Irmãos Jabur S/A
Casas Blanc S/A
Tecidos Buri
Lofflas Bata
Elite Magazine
Irmãos Fuganti S/A
N a s c i m e n t o

Casa Rosa S/A.  ●●●
Relojoaria eÓtica Comercial...
Casa das ÍMaquinas Vigorelli
Irmãos Santos Ltda.
Confecções Cartola Ltda  - , . ,
S inger Sevy ing Mach ine Company. ,
Comercial Catarinense S/A
Importadora Tolardo Ltda
Pismel Maringa S/A  r r . . . . .
Alfredo Lachner &Filhos Ltda
Loja Castelo Copa.  *
Indust r ia de Moveis Mar ingaense Ltda
I m o b i l i á r i a H e l i o M o r e i r a L t d a . . . . . .
Encyclopedia Britãnnica do Brasil..,
Serraria Bannachi Ltda

. E x p o s i ç ã o d e M o v e i s S a o J o s e . . . . . . . .
íterihga Diesel.  ● ● ●
Maluf S/A
Banco da Bahia S/A.
Casa Nova de Moveis

Irmãos Mayer &Cia. Ltda.
C a s a C r a v i n h o L t d a
Posto Parana 

S o m a c o S / A . . . . . . . .
Posto Sameiro

Decorações dBertim
C a s a d o s P i n t o r e s .

D. Eva Campos &Cia. L tda. . r
S/A. \i\lhite Martins
B r a s i l i a S e r v i c e n t r o E s s o . . . .
I rmãos Sala L tda
Comercial Raul Dias Fernandes S/A

1 4 71 . 0 1 8
3 51 4 36 0 9
2 24 7 4 5 6

92 2 6 1 5
3 62 1 3 6 2

1 7 4 2 X

71 2 2 5

11 1 1 X

1 0 7 1 X

9 1 XX

41 78 7

38 2 X

5 8 XX

25 0C i s s i o l i L t d a XQ r

4 2 XX

413 6

2o o X

12 5 X

2 3 XX

31 8 X

21 2 X

21 1 X

9 XX

378

248

36 X

G XX
\

8 XX
\

7 XX

5 X X

5 X X

5 X X

4 X X

3 3X

3 X X

2 3 X9 ●

2 X X
e i ^ ● a

2 X *X

2 X z

1 XX

1 XX

21 X

1 1 X

1 XX

4 XX> t ●t f

2 XX

1 6 01 . 7 1 8 4 7 5T O T A L

A S D E M A I S F I R M A S N A Q U S A R A M O . S P C

R E S U M U
9

1 0 3 . 8 1 1
1 9 . 5 5 6

9 . 5 6 4

, 3 - 6 1 0 — T o t a l a t e e s t a d a t a

. ● 4 7 5 - T o t a l q t e e s t a d a t a
v . , 1 6 0 - To t a l - ^ e e s t a d a t a

í H H f

C o n s u l t a s R e s p o n d i d a s
C l i e n t e s N e g a t i v o s . . .
C l i e n t e s R e c u p e r a d o s .



d aC e r t i d ã o

inscrição dos Estatutos da Associação Comercial eIndustrial de Marínoá

Registro de Imóveis dã J.a Circunscrição I.o Ofici
C e r t . n .

icío do Registro de Títulos eDocumentos; Curítiba^Pyi
^1●Certifico que do livro Ade Registro das Pessoas Jurídicas, déste cartprio. sob n.” <jç

615 ecom data de de agosto de 1953 consta ainscrição dos estatutos da “Associação CoqxqiÔ^
eIndustrial de Maringá» com séde na cidade de MARINGÁ, neste esfado, onde foi

fundada em 12 de abril de 1953
Oreferido éycrdade edou fé. Curtdba, 3de agosto de 1953 —José Ferreira da Luz, Oficia/ \f:

AAssociação Comercial eIndustrial de Maringá foi declarada de Utilidade Pública pela
Lei Municipal n.o 169/61 sancionada epublicada no Or^ão Oficial do

Município sob n.o 2072 -l-í/6/1961.
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